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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE GOVERNO

EqurpE DE PTANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES PÚBUCAS

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 6e, inciso XXlll, da lei federal n" t4.133/212tl

TNTRODUCÃO:

A lei federal n' L4.73312021 trouxe a necessidade de elaboração de "te rm rência"
para qualquer contratação de bens e serviços. Tal documento deverá conter parâmetros e elementos
necessários para a futura contratação. É artefato de planejamento, produzido na fase preparatória de

um processo de contratação pública.

Para melhor aplicabilidade da lei 7a.8312027, em plena utilização pelo município, a

Prefeitura de lguatu-Ce instituiu a Equipe de Planejamento de Contratações Públicas, através da
portaria n" 1.318/2025, devendo referida equipe, atuar de forma harmônica e eficaz a fim de produzir
o melhor resultado ao interesse do município, elaborando todas as atividades das etapas de
planejamento das contratações no âmbito da Prefeitura de lguatu, além de acompanhar e apoiar a

fase de seleção do fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.

Conforme art. 3' da portaria 1.31812025, os procedimentos iniciais do planejamento da

contratação consistem nas seguintes atividades:

| - elaboração dos Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Risco e, se necessário
ll - elaboração do Termo de Referência, e quando
possível Projeto Básico ou Projeto Executivo (TR/PB/PE);

lll - podendo ainda elaborar Edital e Minuta de
Contrato;

O presente documento caracteriza a quarta etapa da fase de planejamento, haja vista já

estarem acostados aos autos do processo administrativo n'2025.09.17.0L-PMIISME: o Estudo

Tecnico Preliminar (ETP); o Mapa de Gerenciamento de Riscos; e a Pesquisa de Preços, realizada pela

Central de Compras do Município.

Portanto, através deste documento, busca-se traçar o planejamento definitivo, para

especificação e detalhamento da solução escolhida no ETP. Ainda, esclarecer como o futuro contrato
será executado e fiscalizado, apresentar os critérios para recebimento do bem ou serviço prestado,
definir a forma e critérios para seleção do fornecedor/prestador, e indicar os recursos orçamentários
para a contratação.

1) DA DEFTNTçÃO DO OBJETO:
(art, 6e, inciso XXlll, alínea "a" da Lei nc. 14.133, deOt/O4/z0ztl

1.1. Constitui objeto deste termo o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
para fornecimento de peças e acessórios dos veículos da frota munlcipal, destinado a atender as
necessidades das Diversas Secretaria do município de Iguatu-CE, conforme especificações e
quant:dades constantes neste termo.
1,1.1. Segue planilha com valor estimado para reposição/fornecimento de peças e acessórios de veÍculos por
categoria de veículo, para um período de L2 meses de planejamento:
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Lote 01

AQUISI DE PEçAS E RIOS PARA MOTOCICLETAS

VALOR GTOBAI

ESTIMADO

ITEM

1

ITEM

ITEM

1

Lote 02

DESCRTçAO

AQUISI DE pEçAs r ncessóntos pnnR veÍculos DE pAssEto

Lotê 05

VATOR GtOBAt

ESTIMADO

R$ 636.000,00

Lote 03

ITEM orscRrçÃo

1 neutsrçÃo DE pEçAs r ecessónros pnRn veÍculos Do lpo cAMTNHoNETES

Lote 04

orscRrçÃo

AQUISI DE PEçAS E PARA DO TIPO MrcRo-

ôNreus/ôNrsus

VATOR GLOBAL

ESTIMADO

*^ 
À§ ôzô.ôoo,oo

VATOR GLOBAL

ESTIMADO

Rs 1.928.000,«'

.-**-.1

1

ITEM

L

iiÉü

ITEM

oescnrçÃo

AQUISI DE PEçAS E Rros pARA veículos Do rpo TRAToRES

Lote 06

DE PEÇAS E AC PARA VE CULOS DO TIPO MAQUINAS

VATOR GLOBAT

ESTIMADO

Rs 750.000,q,

L

VATOR GLOBAI.

ESTIMADO

Rs 600.000,00
PESADAS e cRvrrruHÕes

Lote 07

VATOR GLOBAT

ESTIMADO

AQUI DE PEçAS E PARA LOS DO TIPO AMBULANCIA Rs 400.000,00

Diante da definição do objeto é oportuno trazermos a definição de serviços e fornecimentos
ínuos, à luz do art. 6' lei L4.L33l2O2t:
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XV-serviçosefornecimentos iços

contratados e compras realizadas pela Administração
Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas;

r...I

1.3. O fornecimento aqui pretendido é considerado contínuo, tendo em vista a manutenção adequada

e necessária dos veículos para realização das atividades administrativas, conforme melhor
especificado:

Justificativa para reconhecimento do objeto como fornecimento de natureza contínua

1.3,1. Primeiramente, cabe esclarecer que o fornecimento continuado é aquele voltado para o

atendimento das necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única
prestação, pois eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do ente
federativo.
1.3.2. A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência paralisa ou retarda o serviço,

de modo a comprometer a respectiva função estatal. Por se tratar de necessidade perene do Poder
Público, uma vez paralisada ela tende a acarretar danos não só à Administração, como também à

população.
1.3.3. Da essencialidade para a operação pública: A frota de veículos representa um instrumento
fundamental para o pleno exercício das funções administrativas e operacionais das diversas secretarias
e órgãos municipais, sendo utilizada em atividades de fiscalização, transporte de equipes técnicas,
atendimento de demandas da população, apoio a programas sociais, ações de saúde, educação,
segurança, infraestrutura, meio ambiente, entre outros setores estratégicos.
1.3.4. lnterrupção causaria prejuízo à coletividade: A falta de peças impossibilita a manutenção
adequada nos veículos da frota municipal compromete a capacidade operacional dos órgãos públicos,
podendo paralisar serviços essenciais e causar prejuízos diretos ao interesse público, como atrasos na

execução de atendimentos de saúde; atrasos nas atividades administrativas e interrupções na

prestação de serviços à população nas diversas demandas diárias recebidas nas repartições do
município.
1.3.5. Demanda regular e permanente: A utilização dos veículos ocorre de forma regular e previsível

ao longo do ano, sendo uma necessidade recorrente para a realização de tarefas rotineiras da

Administração, Assim, a sua interrupção comprometeria a continuidade e eficiência das operações
públicas.

1.3.6. Princípio da Eficiência: A preservação da frota contribui para otimizar recursos públicos, uma vez
que veículos bem mantidos possuem maior durabilidade e menor necessidade de reparos
emergenciais.
1.3.7. Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei Federal 74.733/2L, admite a
prorrogação dos contratos administrativos. É o que podemos notar na leitura do dispositivo legal:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a
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negociação com o contrata ou a extinção contratual
sem ônus para qualquer das partes.

1.4. O objeto aqui apresentado é de natureza simples ou comum, cuja descrição e detalhamento não
guardam a complexidade, ou, mesmo, dificuldade de identificação, conforme o Estudo Tecnico
Preliminar apontou.
1.5. O futuro termo de contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, por ser fornecimento contínuo,
respeitada a vigência máxima decenal, e demais normas do art. 107 da leifederal ne L4.733/202L.
1.6. Diante da não previsão de despesa no PCA para a necessidade identificada, recomenda-se,
portanto: a) aditamento ao Plano de Contratação Anual, incluindo justificativa e a autorização da
autoridade competente; b) elaboração de DFD na Unidade Gestora, para a referida necessidade, no
PCA do município; e c) a alteração deve ser publicada no PNCP.

2} DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "b" da Lei ne. 14.133, deOLl04l2O2Ll

2.1. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição.

2.2. Lei ns 14.133 de 7e104/2021, e suas alterações, que regulamenta o arl.37, inciso XXl, da

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

2.3. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera

federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

2.4. O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO (art. 28, inciso l, da Lei Federal ne M.L3312021), tendo como critério de julgamento o

MAIOR DESCONTO POR GRUPO DE ITENS (art.33 inciso ll, da Lei Federal ne 14.13312O2L],.

2.5 Do Sistema de Registro de Preços:

2.5.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme regulamentado pelos artigos 82 a

86 da Lei Federal ne 14.133, de 2027, apresenta diversas vantagens para a Administração Pública,
justificando sua implementação de maneira estratégica e eficiente. O SRP é um mecanismo que

permite à Administração Pública realizar licitações para registrar preços de bens e serviços, sem

compromisso de compra imediata, possibilitando a realização de futuras contratações conforme a

necessidade, a preço e condições previamente definidos.

2.5.2. O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na aquisição de bens e

contratação de serviços. Com os preços já registrados, a administração pode efetuar compras ou

contratar serviços rapidamente, sem necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada

demanda que surgir, economizando tempo e recursos.

2.5.3. O sistema permite que múltiplos órgãos e entidades da Administração Pública se beneficiem

das mesmas condições contratuais, promovendo a economia de escala. lsso significa que quanto

maior a quantidade de bens ou serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços

negociados, gerando economia ao erário.
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2.5.4, Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode planejar

contratações, ajustando-as às necessidades reais e ao orçamento disponível

estratégico permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

2.5.5. A diminuição da necessidade de realizar licitações frequentes para a aquisição de bens ou

serviços de uso contínuo reduz os custos operacionais associados a esses processos. Menos licitações

significam menos despesas com publicações, análise de propostas, entre outros custos

administrativos.
2.5.6. Através do SRP, a Administração Pública assegura que os produtos e serviços adquiridos estejam

em conformidade com as especificações técnicas e os padrões de qualidade previamente definidos,

uma vez que os fornecedores são selecionados com base em critérios rigorosos de julgamento.

2.5.7 . O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real necessidade, evitando

superestimação ou subestimação nas quantidades contratadas, o que contribui para a eficácia na

gestão de recursos.

2.5.8. A Lei ne 14.13312027 estabelece procedimentos e diretrizes claras para a implementação do

SRP, garantindo que a adoção desse sistema esteja em plena conformidade com os princípios da

legalidade, eficiência, impessoalidade, moralidade e economicidade que regem as contratações
públicas.

2.5.9. Em suma, a adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme delineado pela nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, representa uma estratégia alinhada com os objetivos de

maximização da eficiência, transparência e economicidade na Administração Pública, proporcionando

benefícios tangíveis tanto para o poder público quanto para a sociedade.

2.6. No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto
do futuro certame seja aglutinado em "grupos", composto por itens de mesma natureza e que
guardam relação entre si.

2.7. O critério objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração na licitação deverá ser o de MAIOR DESCONTO, conforme inciso ll do art. 33 da Lei ne.

74.733, de 01,10a12021 e suas alterações posteriores, e lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de
3010912022. que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da
Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo município de lguatu/CE.
2.8. Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela Administração no
gerenciamento da contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse
gerenciamento e evitando um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da
execução do contrato.
2.9. Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo
licitatório e a redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque
o volume de venda para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é
menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a administração.
2.10. Desta forma, a adoção do critério de julgamento de "maior desconto" proporciona uma maior
eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.
2.11. Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos
quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não
teria cabimento a Administração fracionar as

contratações se acarretar o aumento de seus custos."
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[Justen Filho, Marçal Licitaçôes e

Contratos Administrativos,
20t2, p,3071

Dialética,

2.12. Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos
fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação
fática, que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois

em que pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo
primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da

ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto
põe em risco o interesse público.

2.13. Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por grupo de itens se mostra mais adequada e
satisfatória para a Administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação,
viabilizando a obtenção de uma proposta mais vantajosa para o ente demandante.
2.74. Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e

a vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor
satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por grupo de itens.
2.15. Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei 74,733/202L,
estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de

regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais

vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento
efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de
julgamento de menor preço por grupo de itens, adotado por esta Administração, é o que melhor
responde ao interesse público.

2.16. Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como
todos os princípios, não é absoluto, depende das

especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao interesse público A

Administração Pública deve, então, sopesar a sua

demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos,
o propósito de evitar desperdícios e a economia de

escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência
discricionária para decidir se concentra ou parcela o
objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens de uma
ou outra opção para o interesse público."

[Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato
Administrativo. 5e ed. revista e ampliada, 1e

reimpressáo,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p.477Ll

2.L7. Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos

casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso,

a Administração optou pelo critério de maior desconto por grupo de itens em razão das justificativas

cima explicitadas

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO:
6s, inciso XXlll, alínea "c" da Lei ne. 14.133, deOL/0al202Ll
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3.1. A escolha pela contratação de fornecimento contínuo de peças e acessórios

da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de lguatu-CE é fundamen

técnicos, operacionais e econômicos que garantem a eficiência do processo e a a

necessidades do serviço público.

as

3.2. Em primeiro lugar, os aspectos técnicos envolvem a garantia de desempenho e compatibilidade

das peças e acessórios fornecidos. A solução proposta assegura que todas as peças sejam originais ou

de qualidade equivalente, o que é crucial para a manutenção adequada dos veículos. lsso reduz o risco

de falhas mecânicas, prolongando a vida útil do patrimônio público e assegurando que os veículos

permaneçam em condições adequadas para o transporte escolar. Além disso, a padronização dos

componentes utilizados na frota facilitará a implementação de manutenções regulares e preventivas,

resultando em uma operação mais fluida.

3.3. Do ponto de vista operacional, a opção pelo fornecimento contínuo oferece vantagens

significativas em termos de manutenção e suporte. Um contrato contínuo permite que a Prefeitura

tenha acesso a um abastecimento regular e previsível de peças, o que elimina períodos de inatividade

dos veículos devido à escassez de materiais. lsso é especialmente importante para os veículos que

transportam alunos, nos quais a continuidade do serviço é essencial. Ademais, com um fornecedor

dedicado, é possível estabelecer um canal direto de suporte técnico, o que garante agilidade na

resolução de problemas que possam surgir durante as operações.

3.4. A escalabilidade da solução tambem deve ser considerada. Uma vez que a Prefeitura pode prever

a demanda por peças ao longo do tempo, é possível ajustar as quantidades e tipos de produtos

adquiridos conforme o crescimento da frota ou variações no uso dos veículos. Essa flexíbilidade é vital
para adaptar-se a desafios futuros sem comprometer a manutenção e a operação da frota.
3.5. Sob a perspectiva econômica, a contratação de fornecimento contínuo de peças e acessórios

representa uma abordagem custo-benefício vantajosa. A aquisição sob essa modalidade geralmente

envolve condições negociáveis, como descontos por volume ou preços fixos para períodos

determinados, o que propicia uma economia em comparação ao fornecimento esporádico. Além disso,

a diminuição dos custos com manutenções emergenciais, que tendem a ser mais onerosas, gera um

retorno positivo sobre o investimento realizado. É possível estimar que a redução nas paralisações da

frota e a otimização do uso dos veículos possam resultar em economias substanciais a medio e longo
prazo.

3.6. Em suma, a decisão de optar pelo fornecimento contínuo de peças e acessórios não só resolve de

forma efetiva a problemática da falta de itens adequados para a manutenção da frota da Secretaria

Municipal de Educação de lguatu-CE, como também promove uma gestão mais eficiente dos recursos
públicos, garantindo aos alunos um transporte escolar seguro e confiável.

4) DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
(art.6e, inciso Xxlll, alínea "d" da Lei ne. 14.133, deOL|O4|2O2LI

4.1. A fundamentação dos requisitos da contratação é essencial para garantir que a escolha da solução
observe não somente os critérios de legalidade e economicidade, mas também incorpore práticas de
sustentabilidade e padrões mínimos de qualidade e desempenho. A definição precisa desses requisitos
é fundamental para assegurar a transparência e a competitividade no processo de contratação, em
conformidade com as disposições da lei ns L4.7331202L.
4.2. A futura contratação demanda atendimento a um conjunto de requisitos necessários e suficientes
para a escolha de solução de empresa, que visam garantir melhores padrões de aceitabilidade.
4.3. Pode-se subdividir os requisitos da contratação em níveis, para melhor esclarecimento, a saber:
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4.3.1. Requisitos Legais

4.3.1.1. Atendimento às normas administrativas e regulatórias aplicáveis, garantindo segurança
jurídica e conformidade com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

4.3.2. Requisitos de Habilitação
4.3.2.L. A empresa deve estar devidamente registrada e regularizada perante sua junta comercial
competente, de acordo com seu enquadramento jurídico, conforme a aplicabilidade de sua atuação.
4.3.2.2. A empresa deve apresentar regularidade fiscal, social e trabalhista.
4.3.2.3. A empresa não deve estar em processo de falência ou recuperação extrajudicial.
4.3.2.4. A empresa deve ter experiência comprovada fornecimento que guarde similaridade com o
objeto, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, devendo apresentar
comprovação de capacidade técnica de fornecimento dos bens (atestados de capacidade técnica
emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado).

4.3.2.5. A empresa deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos impeditivos para

sua contratação, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências
posteriores.

4.3.3. Requisitos Esperados da Contratação
4.3.3.1. Qualidade e conformidade das peças: As peças fornecidas deverão ser novas, originais ou
genuínas, ou, quando expressamente admitido, compatíveis, desde que atendam integralmente às

especificações técnicas dos fabricantes dos veículos, às normas técnicas vigentes e aos padrões

mínimos de qualidade e desempenho exigidos.
4.3.3.2. Compatibilidade com a frota: As peças deverão ser plenamente compatíveis com os modelos,
marcas e especificações técnicas da frota do Município, conforme demandas que venham a ser
formalizadas durante a execução contratual.
4.3.3.3. Garantia das peças fornecidas: Todas as peças deverão possuir garantia mínima de 12 (doze)

meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, nos termos
do Código de Defesa do Consumidor e da legislação aplicável.
4.3.3.4. Responsabilidade pelo fornecimento: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo

fornecimento das peças, incluindo aquisição, armazenamento, transporte, encargos fiscais, comerciais

e demais despesas necessárias, não podendo qualquer ônus ser repassado à CONTRATANTE.

4.3.3.5. Prazo e logística de entrega: As entregas deverão ocorrer dentro dos prazos estabelecidos no

contrato ou instrumento equivalente, em local indicado pela CONTRATANTE, garantindo regularidade
no abastecimento e evitando prejuízos à continuidade dos serviços públicos.

4.3.3.6. Rastreabilidade e documentação: A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado,
documentação que comprove a procedência das peças, tais como notas fiscais, certificados de garantia

e demais documentos técnicos pertinentes.
4.3.3.7. Substituição de peças em desconformidade: As peças que apresentarem defeitos, vícios,

avarias ou desconformidade com as especificações técnicas deverão ser substituídas pela

CONTRATADA, sem ônus adicional à CONTRATANTE, no prazo estabelecido contratualmente.

4.3.4. Requisitos de Sustentabilidade
4.3.4.1. A CONTRATADA deverá estar em conformidade com a legislação ambiental vigente,
especialmente quanto à comercialização e destinação de peças automotivas.
4.3.4.2. Cumprir as Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), aplicáveis ao fornecimento de peças automotivas.
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4.3.4.3. lncentivar práticas sustentáveis, como o fornecimento de peças com
eficiência, reduzindo a necessidade de substituições frequentes.
4.3.4.4. Adotar práticas de logística reversa, sempre que aplicável, em conformidade ítica

Nacional de Resíduos Sólidos, especialmente para embalagens, baterias, óleos, filtros e demais
componentes passíveis de descarte ambientalmente adequado.
4.3.4.5. Priorizar fornecedores e fabricantes que adotem processos produtivos sustentáveis,
contribuindo para a redução dos impactos ambientais.

4.3.5. Da Subcontratação
4.3.5. Não se aplicará.

4.3.6. Da Vistoria
4.3.5.1. Não se aplicará.

s) MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "e" da Lei ne. 14,133, deOUO |2OZL\

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, ao recebimento da ordem de fornecimento.
5.2. A necessidade de contratação de empresa para fornecimento de peças pelo critério de MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO permite que a Administração obtenha melhor preço, pois existe a

impossibilidade de prever o momento e a quantidade em que este suprimento será necessário durante
o ano, não se podendo realizar a compra de uma única vez. A utilização do instrumento do maior
desconto, assim, permite que, apesar das variações dos preços das peças originais ou similares, a

administração possa obter o melhor preço sobre o praticado, objetivando a melhor contratação para

a administração pública.

5.3. Na impossibilidade de a CONTRATADA apresentar Tabela de Preços de Peças do Fabricante, o
desconto será calculado obedecendo à seguinte ordem de preferência:
5.3.1. Para obtenção dos valores das peças a futura Contratada deverá fornecer sem custo adicional à

Contratante, no ato de assinatura do Contrato, a última versão do catálogo eletrônico de códigos de
peças com preços atualizados, emitido pelo fabricante dos veículos, deverá gerar o orçamento e enviar
a Contratante que confirmará os valores, havendo discrepância de valores será reenviado a Contratada
para correções e esclarecimentos ou:
5.3.2. Apresentar orçamento da concessionária autorizada da marca do veículo ou;
5.3.3, Preços praticados no mercado local ou;
5.3.4. Preços praticados no balcão da CONTRATADA ou;
5.3.5. Preços pratícados no mês anterior;
5.3.5. Os preços a serem pagos pelo fornecimento de peças/produtos a futura da contratada terão
como limite os valores à vista, após a inserção do percentual de desconto sobre o valor da peça

constante na tabela oficial da montadora, conforme MARCA/MODELO do GRUPO ganho pela(s)

contratada(s) e da relação dos veículos;

5.4. O objeto subcontratado será de inteira responsabilidade da contratada, inclusive o preço
praticado, competindo a contratante tratar somente com a contratada qualquer eventualidade.

5.5. A contratada deve conceder garantia dos ites/produtos, na forma a seguir
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5.5.1. Para as pÇças, componentes e acessórios, contados a pa

veículo, não pcid'erá ser inferior a 90 (noventa) dias;
5.5.2. Para péças utilizados em serviços de retífica de bloco e/ou cabeçote de motor e seus
componentes, caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba da
direção hidráulica, compressor de ar condicionado, contados da data da efetiva instalação no veículo,
06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, sendo que a Barantia se estenderá ao que terminar
por último, quando o fabricante da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo, em caso de
prazo de garantia superior, prevalecer a garantia oferecida pelo fabricante;
5.5.3. A garantia das peças deverá ser cumprida, mesmo após o termino da ata/contrato (s);

5.5.4. Os certificados de garantia das peças ficarão arquivados junto à CONTRATADA, devendo ser
disponibilizados q uando solicitados pela CONTRATANTE;

5.6. Os itens/produtos, não poderão ser usados, recondicionadas, manufaturados. Apenas serão
aceitos materiais novos, em embalagens lacradas pelo fabricante, exceto parafusos, porcas e outros
que não seja fornecido embalado;

5.7. Dos orçamentos prévios dos itens/produtos:
5.7.1. O orçamento prévio deverá ser fornecido em duas vias, de igual teor e deve constar a descrição
correta das peças, visando facilitar o controle e gerenciamento dos materiais adquiridos. A primeira
ficará sob a posse do fiscaldo contrato e a segunda será restituída à empresa;
5.7.2. Caso o servidor nomeado pela Administração não concorde com os preços orçados, o mesmo
providenciará no mínimo 03 (três) orçamentos do material, para formação do preço médio, que servirá
de parâmetro para negociação entre o representante da Administração e a Contratada, não sendo
admitida a compra no valor acima do preço médio de mercado;

5.7.3. Caso a Contratante verifique que a referida Contratada apresenta nos orçamentos do
fornecimento de peças, preços acima dos verificados no mercado local, o fiscal de contrato poderá

solicitar novo orçamento, exigindo reajuste de valor. Neste caso, a Contratante só pagará à Contratada
após reajuste do valor correspondente;
5.7.4. Analisado o orçamento, a Contratante poderá recusá-lo, pedir sua revisão ou aceitá-lo
parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo
ou em parte;

5.6, A recepção dos itens/produtos não implicam na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá
da verificação da qualidade dos mesmos por servidor designado para tal, pela Contratante;
5.7. As peças e acessórios deverão ser novos (ORIGINAIS DE PREFERÊNCIA) e de primeiro uso, com
ga ra ntia de fábrica/montadora;
5.8. A nota fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e/ou
Substituição de Materiais, após a substituição efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma

descrição e valores apresentados no orçamento;

6) DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "f'da Lei ns. 14.133, deOL/O4l202ll

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.733, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

totalou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
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6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art.777, caput).
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei ns 74.!33, de202t, art. 117, §1e).
6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas pela Prefeitura Municipal de
lguatu, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6,10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.L1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do
contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
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a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
obrigações.

mprimento de

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ns 14.13312021,, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
6.74. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

7) CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO e OO pAGAMENTO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "g" da Lei ns. 14.133, deOL/041202tl.

Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, de imediato. no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no termo de referência e na proposta.

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de2027, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.7 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente,correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e,

§3s da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 7712022.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
7.10.7
7.70.2
7.10.3
7.70.4
7.10.5
7.10.6

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresta da
,ou

tratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao Contratante;
7.t2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de2027.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.13.1verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.L3.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.
7,17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne77,
de 2022.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, realizado pelo IBGE.
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Forma de pagamento
7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
7.2L.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

t23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Reajuste
7.25.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado
da data do orçamento estimado.
7.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE)

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.28. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.29. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.30. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
7.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.32. O reajuste será realizado por apostilamento.

8) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DA CONTRATADA:
(art,6e, inciso XXlll, alínea "h" da Lei ne. 14.133, deOI/041202L].

8.1. Poderão participar do presente pregão pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas,

com idoneidade econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, que não tenham sofrido
penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as

condições fixadas neste termo, e que aceitem as normas estabelecidas pelo município.

8.2. O Agente de Contratação verificará se a participante interessada atende às condições de

participação, conforme previsto no art. 14 da lei 74.t33l2oZt, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça sua participação ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes

cadastros:
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b) Licitantes lnidôneos -Tribunal de Contas da União (TCU);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Admini

- CNIA, emissor Conselho Nacional de Justiça.

8.3. Constatada a existência de sanção, conforme item 8.2 a participante será reputada "inabilitada",
por falta de condição de participação.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciada a análise de habilitação.
8.4.1. A participante deverá previamente ter anexado na plataforma do Portal de Compras do
Município, no endereço eletrônico (www.licitacaoisuatu.com.br), sua proposta de preços ao Pregão

Eletrônico, devidamente assinada, juntamente de sua documentação de habilitação, com fulcro no art.
63 da leifederal L4.t33l212t.
8.4.2. Os documentos exigidos de proposta de preços e para habilitação serão enviados por meio do

sistema do Portal de Compras do Município, no endereço eletrônico (www.licitacaoiguatu.com.br),
em formato digital (PDF).

8.5. Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação

A) HABTTTTAçÃO tUníOtCa:
a.1) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da
junta comercial competente, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado de documento oficial de identidade com foto do representante legal.
a.2) Ato Constitutivo com a última alteração, estatuto e/ou contrato social consolidado em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, acompanhado de documento oficial de identidade
com foto do representante legal.

a.3) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício, acompanhado de
documento oficial de identidade com foto do representante legal.
a.4) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim exigir, acompanhado de documento oficial de identidade com foto do
representante legal,

Parágrafo Primeiro: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
Parágrafo Segundo: A empresa licitante deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação,
conforme art. 63, inciso I da lei federal n" 14.73312021, tal que o declarante responderá pela
veracidade das informações, na forma da lei.

B) HABTUTAçÃO FTSCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA:

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ.

b.2) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (lSS), relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual.
b.3) Declaração de atendimento à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal.
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b.4 Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e e/ou filial da

s de validade,empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro d

devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
b.4.1) Certidão conjunta negativa de debitos relativos à Tributos Federais, Dívida Ativa da União e

Previdência Social;

b.4.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;
b.4.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do
Município da sede da empresa licitante;

b.5) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

b.6) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne.452, de 1e de maio de 1943, alterada pela Lei ne. 'J,2.440, de 07 de julho de 2012 - DOU

de 0810712012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal;

Parágrafo Primeiro: A empresa licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme art. 63, inciso lV da lei federal n" 74.73312021,.

Parágrafo Segundo: A empresa licitante deverá declarar que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1'
da lei federal n" L4.733/2021.
Parágrafo Terceiro: A empresa licitante deverá declarar não possuir, em sua cadeia produtiva,
empregado executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. Le e no inciso lll do art. 5s da Constituição Federal de 1988.

Parágrafo Quarto: Caso o proponente seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal,
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) HABTLTTAçÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA:

c.1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme lei ne

1,4,13312027, art. 69, caput, inciso ll, cuja data de emissão não poderá ser superior a 30 (trinta) dias
da data de abertura da licitação, no caso de não constar data de validade expressa no documento.
c.1.1) Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a licitante em recuperação judicial ou
extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo

atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecido no edital.

c.2) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaís demonstrações contábeis
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c.2.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela
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o,Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante
documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.

c.2.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Bal a de Abert u

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso

c.2.3) Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
l) publicados em Diário Oficial; ou
ll) publicados em Jornal; ou
lll) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no

órgão de registro equivalente; ou
lV) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

c.2,4) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura

do representante legal da empresa e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação,

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.
c.c.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALEÁVEI A LONGO PRAZO

LG=
PASSIVO CIRCUTANTE + PASSTVO NÃO CIRCUTANTE

ATIVO TOTAT

SG=
PASSTVO CIRCUI.ANTE + PASSIVO NÃO CIRCUTANTE

ATIVO C!RCUIANTE
LC=

PASSIVO CIRCULANTE

c.2.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de LÍquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
c.2.7.1As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

c.3) A empresa licitante deverá declarar possuir patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação, para os quais esteja participando, objeto do edital, nos
termos do § 4e, do caput do art. 69, da lei 74.73312021, devendo ser informado o valor do patrimônio
líquido da empresa licitante.
Parágrafo Primeiro: Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da lei federal
14.13312021, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva,
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira
das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.
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Parágrafo Segunáo: O atendimento aos índices econômicos
atestado mediante declaração assinada por profissional habil

.6 deverá ser
itado da áred bil, apresentada pela

,i * 8J
nuantce [c

licitante, conforme previsto no art. 69, §1s da lei 14.13312027

D) QUAUFTCAçÃO rÉCnlCA:
d.1) Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para

fornecimento de produto pertinente e compatível em características com o objeto do respectivo grupo
de itens cotado, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa concorrente na

condição de "contratada".
d.1.1) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros possíveis documentos.

d.2) A licitante deverá declarar que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

E) DEMATS TNFORMAçÕES:

e.1) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar na sua documentação de habilitação, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei federal ns 74,L3312021, quando possível sua

participação.
e.2) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.
e.3) As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como as

certidões de falência e concordata, conforme exigidas, que não apresentarem expressamente o seu
período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

e.4) Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste termo, deverão ser
apresentados conforme o regime jurídico da empresa licitante, ou seja, o conjunto de normas que

dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja
desobrigada, por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar algum desses documentos,
neste caso, a empresa deverá apresentar declaração circunstanciado a fundamentação jurídico e
fundamental legal da liberação de alguma dessas obrigações.
e.5) No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo deverá ser
apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo.

9) DO VArOR ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "i" da Lei ne. 14.133, deOL|04/2O2

9.1. O valor estimado para a presente contratação é de RS 5.446.000,00 (cinco milhões quatrocentos
e quarenta e seis mil reais), conforme planilhas abaixo:

9.2. O valor estimado servirá tão somente como subsídio às licitantes na formulação das propostas, e
a indicação do desconto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lGUATU-CE
Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N' - Esplanada ll - CEP 63.505-005 - lguatu - Ceará. CNPJ - 07.810.468/0001 -90

Fone: (88) 3581-6563 | E-mail: nucleo.planejamento@iguatu.ce.gov.br I Site: www.iguatu.ce.gov.br

83

"^ 
l-c

o

eC

NOL.F

PÚBL!cAs

lTEM DE§CR|çÃO

PERCENTUAL

DESCOhÍTO

ESTIMADO

Éttlttll

É
ú
tr
ra

rT

=aÀ
E
l!
t^

ê
ur.â

2
Í
u(n

§t^
ut
E
t^

tt
á

í"oô
É:
3E

5

AQUISIçÃO DE PEçAS E

ACESSÓRIOS PARA

VEÍCULOS DO TIPO

TRATORES

6,L6% o

8
Iô
8
É,

o o

I
E
o
rô
@

ú,

o o o o

t
E
o

É,

IÍEM DE§CRrçÂO

PEBCTNTUAT

Dt§coÍ{To
E5TIMADO

ó
úE
.,^

É

=l!tâ

rlJ

z.
çrt

EUt^
ê
lll
1,À

=É
II
1À

6
5ti

6

á

6

AQUTSTçÃO DE PEçAS E

ACESSÓRIOS PARA

VEÍCULOS DO TIPO

MAQUINAS PESADAS E

CAMINHÔES

6,t6% o

I
E
o
râ
<i

É,

o o o o

I
E
o
rô

fl
É,

o o

]TEM
2(g
E
t

EÀ
tâ

7

AQUTSTÇÃO DE PEçAS E

ACESSÓRIOS PARA

VEíCULOS DO TIPO

AMBUúNCIAS

6,t6% o o o o o o

I
dôô
I<f
a,É

o

o

=Àt^

o



ffi
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU

SECRETARIA DE GOVERNO

EeurpE DE pIANEJAMENTo DE coNTRATAçÕes pú

6e, inciso XXlll, alínea da Lei-ne. 14.133, de OtlO lzO2Ll

10.1, As despesas decorrentes das contratações, oriundas da futura Ata d Ços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento m un pa I vigente,
em favor das Secretarias Participantes, à época da expedição das competentes Ordens de Compra.

10.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
10,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11) DO PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
(art.90, §3', da Lei ne. 14.133, de 0U04l2O2Ll

11.1. Ao apresentar proposta de preços ao processo de contratação, a empresa declara conhecer o
inteiro teor deste termo, bem como o valor máximo aceitável pelo município para o fornecimento do

bem, de acordo com os valores de referência apurados, e que se compromete a atender o objeto,
encaminhado pela Administração, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
11.2. Considerando a possibilidade nada incomum de que o licitante vencedor deixe de assinar o
contrato, inexecute-o totalmente ou que ocorra outra situação que possa resultar no que chamamos

de "retorno de fase" no pregão, de forma que seja necessário analisar a proposta do próximo colocado

da Fase de Disputa, chegaremos à conclusão de que um prazo de validade de proposta muito enxuto
ou curto pode resultar na impossibilidade de se operacionalizar tal volta de fase, devido as propostas

dos próximos colocados já estarem vencidas, o que os desobrigaria de às manterem e afastaria a

possibilidade de sanção. Portanto, pelas razões expostas, o prazo de validade da proposta de preços

exigido será de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, sendo considerada desclassificada no caso de

omissão ou divergência, devendo ser exigida a respectiva garantia, nos termos do art. 58 e § 3s do art.
90 da leifederal ne. 14.133, de0tlO4l2O27.

12) DA JUSTIFTCATTVA PARA NÃO EXCLUSTVTDADE DE PART|C|PAçÃO DE ME E EPP:

12.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no futuro certame, qual seja,
para Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo fato de que, a exclusividade apesar
dos itens que forem estimados abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem
estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), admitida separação por cotas, poderá representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
72.t.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não tem se mostrado vantajoso para a Administração Pública Municipal, principalmente em municípios
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que, é comum em licitações para bens divisíveis que em
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em
cotas diferentes;
72.7.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes
e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
12.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes

frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões

contratuais, alem da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU-CE
A Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N" - Esplanada ll - CEP 63.505-005 - lguatu - Ceará. CNPJ - 07.810.468/0001 -90
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t2.t.4. Outro fator importante é a garantia nos qditais
contidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n" t2312O06 e

primento das normas
especificamente no

que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e
na ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da referida norma legal;
72.7.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à

inovação tecnológica (art.47 da LC no 123106l.. Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz
da Constituição e da lei ne 74,7331202I, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos. A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe
que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administraçâo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
72.7.6. O que se observa é que a LeiComplementar t23/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a
Administração", conforme é vislumbrado no artigo 5s da lei 14.L3312027.

13) DA GARANTTA DO CONTRATO:
art.40, §1', inciso lll da Lei ns. 14.133, de 0Il04l2O2

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne

74.7331202L, uma vez que a complexidade do objeto não importa em consideráveis riscos de prejuízos

à Administração em razão do inadimplemento do contratado, vez que a Administração poderá:

recorrer a proposta subsequente na classificação, tentando melhor negócio; abrir novo processo de

seleção.
13.2. A garantia contratual será aquela estabelecida na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e se aplicará todos os seus termos ao futuro contrato.

14) DO FORO:
(art. 92, §1', da lei 14.133/2021)

15.1. Fica eleito o foro do município de lguatu-Ce, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

execução do futuro contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio da

conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §Le, da lei 14.13312027.

lguatu-Ce, em 01de dezembro de 2025

MATEUS ATCANTARA MACIEL

M da Equipe Planejamento de Contratações Públicas

Portaria n" 7.3L812025

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU.CE

B Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N" - Esplanada ll- CEP 63.505-005 - lguatu - Ceará. CNPJ - 07.810.468/0001-90
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A PREFETTURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes

de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob o ne. 07.810.468/0001-90, torna
público que realizará licitação nos seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNICO:

PElSRP-_
PMUDTVERSAS

Cadastramento das Propostas e Documentos:

Até às _h:_m do dia _ de _ de 2025

A partir das _h:_m do dia _ de 

- 

de 2025

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as

indicações de tempo constantes neste Edital.

lnício da sessão / disputa de lances:

ENTE DA ADMTNTSTRAçÃO DTRETA PROMOVENTE DA LtCtrAçÃO

Prefeitura Municipal de lguatu-Ce.

uN rDADE(S) ADMTNTSTRATTVA(S) DEMAN DANTE(S):

Secretaria Municipal da Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria de lnfraestrutura; Secretaria
do Meio Ambiente; Secretaria do Desenvolvimento Agrário; Secretaria do Gabinete; Secretaria de

Segurança Pública Municipal; Secretaria de Trânsito e Transporte; Secretaria de Assistência Social,

Direitos Humanos e Cidadania.

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças e

acessórios dos veículos da frota municipal, destinado a atender as necessidades das Diversas Secretaria
do município de lguatu-CE, conforme especificações e quantidades constantes no termo de referência,
anexo I deste edital.

vAroR ESnMADO DA LTCITAçÃO:

Na instrução da fase de planejamento da licitação foram realizadas pesquisas de mercado para embasar a

estimativa de despesa, mediante a coleta de contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente, nos termos do art. 23, inciso ll, da Lei ne. 1.4.133, de
OtlO4/2021, como forma de garantir que os valores da contratação sejam compatíveis com os valores
praticados pelo mercado, cujas pesquisas foram apensadas nos autos do processo administrativo interno,
com os respectivos valores de referência.

SISTEMA DO PREG E

O Pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE. O

eletrônico ra recebimento e abertura de propostas e documentos de habilita oeo

Rua Guilhardo Gomes de Araujo, s/n', Esplanada ll, lguatu,Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.810.468/0001-90 lSite: www.iouatu.ce.qov.br I Fone: (88) 358í.6563

1de67-PMUDIVERSAS Minuta Edital e Anexos
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A lícitação reger-se-á pela Lei ne. 14.133, de 0U0 12027 e suas alterações posteriores, que institui
regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma legal acim
citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 31/03/2023, que regulamenta a Lei ns. 14.133, de 0LlO4l2O2
que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outra
providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 3010912022, que dispõe sobre a licitação pe

critério de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação
bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal; pelo Decreto ns. 11.462 , de 3L10312023,
que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ns. 14.133, de ú10a1202L, para dispor sobre o sistema

registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal

demais regulamentos federais aplicáveis, que serão utilizados pelo município de lguatu/CE, conform
autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de 0t10412021 e, ainda, pelas disposiçõe

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar ne. 123, de 7417212006, que institui o Estatuto Naciona

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e demais normas legais em vigor pertinentes a matéria.

APtI VEt A TICITE IEGI

(TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

(https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e
transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de
contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, das

O inteiro teor deste Edital poderá

eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), no sítio oficial do
de forma gratuita no endereço

Tribunal de Contas do Estado do Ceará -

07h:30m às 17h:30m horário de ex ente

(www.licitacaoiguatu.com.br).

ESCTARECTMENTOS, TMPUGNAçÕES e nTCURSOS:

ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçÕES

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

ne. 14.133, de 0Ll0a/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos,
devendo protocolar o pedido exclusivamente em campo específico do sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico: (www.licitacaoisuatu.com.br), observando as

regras e prazos dispostas neste Edital.

RECURSOS E CONTRARRAZÔES

As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente em campo específico do
sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico:
(www.licitacaoiguatu,com.br), observando as regras e prazos dispostas neste Edital.

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no setor de
planejamento de contratações públicas do município de lguatu/CE, situado na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente), devendo os

interessados apresentarem requisição de acesso. I

Rua Guilhardo Gomes de Ara[r.io. s/n''. Esplarrada ll. lquatu'Cê. CEP 63.505.005
CNPJ - 07.810.468/0001-90 | Sitc: www iquatu.cc.qov.bÍ | Fone: (88) 3581.6563
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DAS NOMENCLATURAS:

Neste Edital e seus anexos serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos significados
estão definidos abaixo:

M

\-

PMI

SME

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

Secretaria Municipal da Educação

c^

t{, FLNo 88

t.,1,

1 - CRITÉRIO DE JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS.S-Z
Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor
global de cada grupo de itens, conforme especificações constantes no Termo de Referência, convertido em

Anexo I deste Edital.

o julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MAIoR DEScoNTo (PoR GRUPo DE

rTENS).

2. PROPOSTA PARCIAL:

Será permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, apresentar propostas para a quantidade de

grupo de itens que desejar.

3. MODO DE DISPUTA:

Aberto.

4 - UCTTAçÃO EXCLUSTVA E RESERVA DE COTA PARA ME E Epp:

A licitação regída por este Edital não será exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte,
nem terá reserva de cota para participação exclusiva dessas pessoas jurídicas, considerando o disposto nos

incisos I e lll do art. 48 da Lei Complementar ne. 123, de 74/7212006, alterado pela Lei Complementar ne.

147, de 07lOBl2074, porém, o mesmo contempla os benefícios de regularidade fiscal e o empate ficto para

as empresas enquadradas nesta condição (Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, dentre outras,
que se enquadram nesta Lei).

5 - REGTSTRO DE PREÇOS:

Na licitação regida por este Edital será utilizado o procedimento auxiliar de sistema de registro de preços,
previsto no inciso lV do art.78 da Lei ne. 14.133, de0UO4|2O2L.

Através de Ata de Registro de Preços.

6. CONTRATUALI

7 - CONSÓRC|O:

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.810.468/000í-90 | Site: www.iquatu.ce.qov.br I Fonê: (88) 3581.6563
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SEINFRA

SEMA

sMs

SEDA

SEGAB

SPM

sAs

SETRAN

CND

CNPJ

CPF

cRc

CRF

ME

EPP

FGTS

INSS

PNCP

PROPONENTE

LICITANTE

CONTRATADA

TCE/CE

STF

STJ

Secretaria de lnfraest

Secretaria do Meio

Secretaria Municipal de

Secretaria do Desenvolvimen

Secretaria do Gabinete

Secretaria de Segurança Pública Municipal

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania

Secretaria do Trânsito e Transporte

Certidão Negativa de Débito

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

Cadastro de Pessoa Física

Conselho Regional de Contabilidade

Certificado de Regularidade do FGTS

Micro Empresa

Empresa de Pequeno Porte

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

lnstituto Nacional de Seguridade Social

Portal Nacional de Contratações Públicas

Em presa(s) ha bilitada(s) apta(s) a a presenta(m) proposta(s)

Empresa(s) que participa(m) desta licitação

Empresa vencedora desta licitação

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Supremo Tribunal Federal

Superior Tribunal de Justiça

1.1. As empresas consideradas microempresas (ME)e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos le
ll do artigo 3e da Lei Complementar ns. 123, de t4h212006, alterada pela Lei Complementar ne. 155, de

27lLOl20L6, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e, que
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei

complementar, deverá apresentar, obrigatoriamente, no momento do credenciamento do seu representante
legal, uma declaração de enquadramento como microempresa e/ou empresa de pequeno porte;
1.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar
normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime;
1.3. Para efeito do disposto na Lei Complementar ne. 123, de 7a17212006, alterada pela Lei Complementar ne.

155, de 271L012O16, as ME'S e EPP'S, por ocasião de participação no procedimento licitatório de que trata o
presente instrumento convocatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s) apresente(m) alguma restrição;

1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
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de cinco dias úteis, cujo termo in mento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável da administração pública, para regularização da

documentação, para pagamento ou e para emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão nega

1.5. Entende-se o termo "declarado ven que trata o subitem anterior o momento imediatamente
posterior à fase de lances verbais de preços;

1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no item "L.4" implicará a decadência do direito à

contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto no art. 90, § 5e da Lei ne. 14.t33, de ú10412027 e

suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação das propostas, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

1.7. Será inabilitada a ME e/ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da documentação
de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "1-.4";

1.8. Para obtenção dos benefícios acima citados fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas licitantes deverão apresentar
declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de pena de não usufruírem de tratamento
favorecido e diferenciado, conforme estabelece o art. 4e, § 2s da Lei 14.L33, de 0UOAl202t.

2.1,. A entidade gerenciadora será a Prefeitura Municipal de lguatu, através da Secretaria Municipal da

Educação;
2.2. Será participante os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

2.2.2. Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA;

2.2.3. Secretaria do Meio Ambiente - SEMA;

2.2.4. Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SEDA;

2.2.5. Secretaria do Gabinete - SEGAB;

2.2.6. Secretaria de Segurança Pública Municipal - SPM;

2,2.7. Secretaria de Trânsito e Transporte - SETRAN;

2.2.8. Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania - SAS.

03. oAiFORfrntoe'tnreRAçÃo,NAtHsryRü§Ãouopnoces§o ;; *r*,Li"i"*:;; ' ;1,*;', '- ,:, ''.':

3,1. Considerando que as interações entre as pessoas jurídicas de direito privado e o ente público promovente
da licitação durante a instrução do pregão se dará de forma eletrônica, fica determinado, sob pena de

desclassificação da proposta e/ou inabilitação, que a via da proposta de preço inicial, bem como todas as

declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes, deverão ser apresentadas devidamente
subscritas por representante legal da empresa licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica,
como condição de validade jurídica desses documentos, com fulcro no art. 17, § 4e da Lei ne. 14.133, de

0L/O4/2O21e, ainda, conforme entendimento jurisprudencial do STJ e STFI.

3.2. Toda a condução do processo administrativo de licitação referente ao presente pregão eletrônico se dará,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE

1 lSfl - Aglnt no AREsp; 176513g BA2020]0248683-4, Relator: Minisko BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 2OtOgt2O21, T1 - PRIMEIRA
TURMA, Data de PublicaÇáo. DJe 2210912021).

(STF - Al: 564765 RJ, Relator: SE PÚ LVE DA P ERTENCE, Data de J ulgamento: 14to2t2oo6, Primeira Turma, Data de Publicação. DJ 1 7-03-2006 P P-
00015 EMENT VOL-02225-07 PP-01362 RTJ VOL-0020í-01 PP-00384 RDECTRAB v.13,n.142,2006, p. í02-106 REVJMG v.57,n.1761177, 2006, p.
469-472).
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(www.licitacaoiguatu.com.br), de

registros digitais serão válidos
,e os documentos constantes dos arquivos e

legai§i inclusive para comprovação de preclusão,
prescrição e prestação de contas, o

3.3. Caberá ao licitante interessado
osp e formas constantes da Lei ns. 14.133, de07/0412021.

em pa o pregão,'na forma eletrônica
3.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do certame;
3.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), a proposta com o preço e, na hipótese de inversão de fases, os
documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

3.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão;
3.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o^
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

3.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
Parágrafo Primeiro: Para fins de cumprimento do disposto no item (3.1) deste Edital, será aceito somente
assinatura eletrônica qualificada, nos termos da Lei ne. 14.063, de 2310912020; do Decreto ns. 10.543, de
73ltll2120 e da Medida Provisória ne 2.200-2, de 2a10812001, através da utilização de certificado digital
credenciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), por ser a opção mais segura e com
maior validade jurídica, pois garante a autenticidade, integridade e não repúdio do documento assinado.
Parágrafo Segundo: Em face do princípio da segurança jurídica do processo licitatório, esculpido no art. 5e,

caput, da Lei ne. 14.133, de 0LlO4l2O21, caso a via da proposta de preço inicial e/ou alguma das declarações
exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes não observem a exigência contida no item (2.1) acima,
e seja(m) apresentada(s) com assinatura de próprio punho do representante legal, as mesmas deverão conter
reconhecimento de firma por autenticidade, sob pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação.
Parágrafo Terceiro: A apresentação de documentos desprovidos de assinatura, sem certificação eletrônica
qualificada ou, quando for o caso, sem o devido reconhecimento de firma por autenticidade, será considerada
como apresentação de documento apócrifo, não dotado de validade jurídica. Tal irregularidade ensejará, de

forma imediata, a desclassificação da proposta e/ou a inabilitação da empresa licitante, nos termos do art.5e,Â
caput, combinado com o art. 63 da Lei ne. 14.133, de 0L10a12021. Ressalte-se que a exigência de assinatura
válida constitui pressuposto essencial de existência e eficácia jurídica dos documentos apresentados no

âmbito do processo licitatório, sendo vedada a admissão de documentos que não permitam a verificação
inequívoca de sua autoria, integridade e autenticidade. A inobservância dessa exigência compromete a

segurança jurídica, a lisura e a rastreabilidade do certame, afrontando, ainda, os princípios da legalidade, da

isonomia, da transparência e do interesse público.

4.7. Poderão participar deste pregão eletrônico quaisquer interessados que estiverem previamente
credenciados perante o Portal de Compras Eletrônicas do Município de lguatu/CE, no seguinte endereço
eletrônico: (www.licitacaoieuatu.com.br), mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível do representante credenciado, quando for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado datas e horários estabelecidos neste

Edital;
4.1.1. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo telefone
(81) 3877-1397, e ainda através do e-mail: comercial@Rmcontato.com.br e suporte@brconectado.com.br;
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4.L.2. O cadastramento do licitante deverá de Compras Eletrônicas do Município
de lguatu/CE, em (www.licitacaoiguatu como fornecedo/';

nsações efetuadas em seu nome, assume4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva
como firmes e verdadeiras suas propostas e os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
43. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados;
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação do licitante participante;
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. Aquele que não atenda às condíções deste Edital e seus anexos;
4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

\- licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados;
4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.5.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.5.1. Deverá ser enviada juntamente com a documentação de habilitação, como condição de participação,
declaração de que a empresa licitante não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeíra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sob pena de
inabilitação;

\- 4.5,6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne.6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

4.5,7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
4.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.5,8.1. A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
4.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio:
4.5.9.1. É expressamente vedada a participação de empresas reunidas em regime de consórcio no presente
certame licitatório, em qualquer fase do procedimento, seja na apresentação de propostas ou na execução
contratual subsequente;
4.5.9.2. A presente vedação encontra respaldo no disposto no art. 15, caput, da Lei ne. 14.1.33, de07104/2027,
e decorre de análise técnica e jurídica da Administração, que concluiu pela inexistência de justificativa razoável
para a admissão de consórcios, diante das características do objeto licitado;
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4.5.9.3. O objeto da licitação con rotinei ros, os quais demandam mão de obra
simples, e estrutura organizacional açãri, não sendo serviços de natureza técnica
especializada ou de grande vulto que ju em,presas para sua execução;
4.5.9.4. A contratação de uma possibilita maior eficiência na fiscalização e no
acompanhamento da execução contratual, garantindo à Administração maior controle sobre a regularidade da
prestação dos serviços, a responsabilidade direta sobre eventuais falhas operacionais, bem como a aplicação
de penalidades de forma objetiva, sem a complexidade jurídica que usualmente decorre da atuação de
consórcios, nos quais há divisão de obrigações e, por vezes, conflitos na definição de responsabilidades;
4.5.9.5. Por fim, a participação individual das licitantes já assegura ampla competitividade e vantajosidade ao
processo licitatório, sendo plenamente suficiente para o atingimento do interesse público, sem prejuízo da
isonomia entre os concorrentes;
4.5.9.6. A apresentação de proposta por empresas consorciadas, bem como qualquer tentativa de participação
conjunta que configure consórcio, acarretará a imediata desclassificação da proposta ou inabilitação da
licitante, conforme o momento processual em que identificada a irregularidade;
4.5.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público^
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1e, do art. 9e, da Lei ne 7a.B3l2O2L;
4.6. O impedimento de que trata o item (4.5.4) será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante;
4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens (4.5.2) e (4.5.3) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade;
4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou gue seja declarada inidônea nos termos da Lei ne. _
74.L331202L;
4.10. Ao apresentar sua proposta, a licitante declara estar ciente de que eventuais falhas de avaliação quanto

às exigências, peculiaridades e riscos envolvidos na execução dos serviços correrão exclusivamente por sua

conta e risco, não podendo, em hipótese alguma, alegar desconhecimento de informações acessíveis ou

visitáveis, que sejam imprescindíveis à adequada execução contratual.

5.1. Da apresentação da proposta de preço inicial na plataforma eletrônica:
5.1.1. Em observância ao rito procedimental do pregão, para fins de instrução da fase de julgamento das

propostas de preços, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei ne. 14.133, de 0710a12021, apos a divulgação do

edital de licitação no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio da

plataforma (www.licitacaoiguatu.com.br), uma via da proposta de preços inicial de cada item cotado, que

reflita os mesmos preços cadastrados na plataforma, cuja finalidade é a realização das devidas análises

técnicas acerca da compatibilidade do conteúdo da proposta de preços inicial que participou da fase de lances

com as especificações técnicas do objeto da licitação, conforme descrito no termo de referência, convertido
em anexo I deste edital.
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5.1.2. O valor deverá ser cotado em

valor global da proposta.
5.1.3. A via da proposta inicial de que

sendo configurada como pré-requisito

com representação numérica e por extenso do

everá ser enviada em formato *.pdf ou *.pdf/A,

ssificação dos preços cadastrados na plataforma eo

consequente início da fase de habilitação.
5.1.4. O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1), até a data e horário
estabelecidos como prazo final para o cadastramento das propostas, conforme consta no preâmbulo deste
edital e/ou envio em desacordo com as exigências, será motivo para imediata desclassificação da empresa
proponente nos itens onde foi averiguado o descumprimento das regras do edital.
5.1.5. Será considerando como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste edital
e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de

comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados no

arquivo.
5.1.6. Deverá ser enviada, separadamente ou no corpo da proposta inicial, como condição de participação e

classificação, declaração de que a empresa proponente não possui vínculo de natureza técnica, comercial,

\- econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro Brau, sob pena

de desclassificação, conforme disposto no art. 14, inciso lV, da lei L4.L3312021.

5.2. A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá observar as devidas especificaçôes técnicas descritas no

termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertidos em anexos deste edital.
5.3. Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

5.4. Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante.
5.5. Por mais que o critério de julgamento das propostas seja por menor preço por itens, em hipótese alguma
será permitido itens com preço superior ao estimado pela Administração.
5.6. A exigência de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei ne. 74.13312021,, que permite
sua solicitação desde que devidamente justificada pela Administração Pública. O referido dispositivo
estabelece que a garantia de proposta pode ser exigida como forma de assegurar a seriedade das propostas

apresentadas e evitar prejuízos decorrentes da desistência ou inabilitação injustificada do licitante vencedor.
5.7. A imposição da garantia de proposta é essencial para resguardar o interesse público e garantir a

participação de licitantes efetivamente comprometidos com o cumprimento das obrigações contratuais
futuras.
5.8. A garantia de proposta surge como mecanismo legítimo e proporcional para evitar a participação de
licitantes descomprometidos, gue apresentem propostas com o único intuito de frustrar a competitividade,
ensejando, eventualmente, sua desistência injustificada após a adjudicação, em prejuízo ao interesse público.

5.9. Dessa forma, a exigência de garantia de proposta:
| - Mitiga riscos de desistência injustificada, após o julgamento e antes da assinatura do Termo de Contrato;
ll - Desestimula propostas temerárias ou de caráter especulativo, assegurando maior compromisso e seriedade
dos participantes;
lll - Promove a eficiência do certame, alinhando-se aos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais
vantajosa e da probidade administrativa (art. 5e da Lei ne 1.a.B3l2O2tl;
lV - Confere maior segurança jurídica à Administração, especialmente diante da necessidade do pronto e eficaz
fornecimento dos produtos necessários.

5.10. Assim, diante da natureza do objeto, da sensibilidade de execução contínua, e da necessidade de garantir
a efetividade do certame e a seriedade das propostas apresentadas, justifica-se tecnicamente e juridicamente
a exigência da garantia de proposta no percentualde até L%(um porcento)dovalorestimado da contratação,
conforme autorizado pelo art. 58, §1e, da lei ne t4.L3312O27.
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5.11. Tal medida atende ao interesse pú a competitividade do certame e reforça o
compromisso dos I icitantes com a execução eto licitado, em consonância com os princípios
constitucionais e legais que regem as contratações públicas.
5.12. Portanto, a exigência de garantia de proposta no presq.nte certame se mostra necessária e plenamente
justificável, nos termos do art. 58 da Lei ns L4.13312021. Tal medida visa assegurar a efetividade da licitação,
garantindo a participação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais prejuízos à Administração Pública.
5.13. Diante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento, os proponentes deverão enviar
juntamente com a sua proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova de garantia
de proposta no montante estipulado em t% (um por cento), do valor global estimado da contratação,
considerando somente o valor global dos itens cotados, conforme valores globais constantes no termo de
referência, convertido em anexo I do edital.
5.14. As licitantes poderão optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

5.L4.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de depósito bancário,
(com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,
inscrita no CNPJ 07.870.468/0001-90, na seguinte conta: Conta Corrente: 14.716-8/Agência: 0L22-8 / Banco

do Brasil.

5.14.2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, LZO (cento e vinte) dias
contados a partir da data da abertura do certame.
5.14.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: Beneficiário:
Prefeitura Municipal de lguatu-CE, inscrita no CNPJ 07.8L0.46810001-90. Objeto: Garantia da participação no

Pregão Eletrônico ne. 2025.XX.XX.XX-PMl/DIVERSAS. Valor: 7Yo (um por cento) do valor estimado da

Contratação.Prazo de Validade: no mínimo 120 (cento e vinte)dias.

5.15. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.16. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
5.17. Finalizada a instrução da fase de julgamento das propostas iniciais, com as devidas análises acerca dos

aspectos técnicos e jurídicos da proposta melhor classificada, caso a proposta esteja regular, em ato contínuo,
nos termos dos artigos 62a70 da lei ne. L4.L33/202L, o Pregoeiro iniciará a instrução da fase de habilitação,
com a verificação da documentação enviada, conforme critérios de habilitação estabelecidos no termo de

referência.
5.18. Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pela lei federal ns 15.040, de 9 de dezembro de

2024,e conforme seu art. 1e, a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do prêmio.

Assim, a mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo comprovante de pagamento não

oferece segurança quanto à eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à

regularidade e à continuidade do procedimento licitatório. Portanto, em fase do princípio da segurança
jurídica, esculpido no art.5e, caput, da lei 14.13312O2L, no caso em que o licitante opte pelo seguro-garantia,
o comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços inicial,

sob pena de desclassificação.
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Parágrafo Primeiro: Não se admitirá pro global ou unitário simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os p ários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que este certame não imites mínimos e máximos, exceto quando se

referirem aos materiais e instalações de proprie
-próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parce la

ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato
nos termos da Súmula 262 do TCU,

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não contiverem
informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado, qualquer limitação ou

condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas deverão conter, no máximo, 02 (duas) casas

decimais após a vírgula.
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

lícitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: Para fins de instrução da fase de julgamento e classificação das propostas, com finalidade de

impedir que o conteúdo da proposta apresentada seja colocado em dúvida pela própria proponente, na

tentativa de eximir-se das obrigações ali firmadas, evitando, ao final da fase de lances, preços inexequíveis
e/ou entrega de produto de qualidade duvidosa e, ainda, em observância ao princípio da igualdade e da

competitividade nas licitações públicas, previsto no art. 5e, caput, da lei ne 74.13312021-, que tutela,
essencialmente, o interesse público e a isonomia entre os licitantes, garantindo que a Administração Pública

obtenha a proposta mais vantajosa por meio de um processo competitivo justo e equilibrado, a proposta de
preços inicial de que trata o item (5.1.1), deverá indicar, sob pena de desclassificação, a marca de cada um dos
itens, nos casos de aquisição de produtos.
Parágrafo Sétimo: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas, os licitantes
poderão retirar, retificar ou substituir a proposta inicial de que trata o item (5.1.1).

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Comissão e os
licita ntes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6,5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item cotado na proposta.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, conforme critério adotado no respectivo
Edital, que incidirá tanto em relação aos lances Íntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de t% (um porcento);
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
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o registro no sistema, na hipótese de inexequível, conforme estabelecido no § 3s do art.
27 da lnstrução Normativa SEGES/

instrumento normativo supra.
, .nos termos dos arts. 33 e 34 do mesmo

6.9.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este último,
poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema.
6.9.2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.
6.9.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance
registrado, vedada a identificação do licitante, com fulcro no § 6e do art. 21 da lnstrução Normativa SEGES/ME
ne,73, de 30/0912022.
6.10. A disputa de preços do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de acordo com
o modo de disputa adotado: ABERTO.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", de que trata o inciso _
I do caput do art. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3010912022, com procedimen,or^
regulamentados pelo § 1e ao § 5s do caput do art. 23 do mesmo instrumento normativo supra, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o criterio de julgamento adotado no
Edital de licitação.
6.11.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.
6.1.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.11.1), será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e (6.11.2), a etapa será
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço ou em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando
substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no Edital de licitação, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item (6.11.4), os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
6.11.6. Encerrada a etapa de que trata o no item (6.11.5), o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem decrescente, quando
adotado o critério de julgamento por maior descontq.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", de que

trata o inciso ll do caput do art. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3010912022, com
procedimentos regulamentados pelo § 1s ao § 5e do caput do art. 24 do mesmo instrumento normativo supra,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de
julgamento adotado no Edital de licitação.

6.L2.L. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.
6.L2.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.L2.Lt,, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
6.72.3. Após a etapa de que trata o no item (6.t2.2l1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com
valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam

ofertar um lance finale fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.72.4. No procedimento de que tra'
da etapa aberta, ou por ofertar melh

6.t2.5. Na ausência de, no mínimo,

poderá optar por manter o seu último lance

de que trata o item (6.12.3), os autores dos

melhores lances subsequentes, na orde até o máximo de três, poderão oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, que até o encerramento do prazo, onde o licitante poderá

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (5.12.5), o sistema ordenará e divulgará os

lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem

decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E ABERTO", de que

trata o inciso lll do caput do art. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3010912022, com

procedimentos regulamentados pelo § 1e ao § 4e do caput do art. 25 do mesmo instrumento normativo supra,

serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, na

forma disposta no item (6,11), o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual

desconto e os das propostas até TOYo (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de

julgamento adotado no Edital de licitação.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item (6.13), poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos, na forma disposta no item (6.11).

6.L3.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando

substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.
6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

6.13.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13,3), o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem decrescente, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

rea lizados.
6.17. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a
ente promovente da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

6.19. Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresaríal. O sistema identíficará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne. 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, nos termos do § 2s, do art. 44, da LeiComplementar ne. 123, de 741L2120O6 e suas

alterações posteriores, na modalidade PREGÃO, entende-se por empate ficto aquelas situações em que as

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
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6.L9.2. A melhor classificada nos te do subitem anter terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em r inferior ao meira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após unrca tjca para tanto
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa d ueno po rte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais,licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo constante no item (6.19.1), observada a ordem de classificação das propostas,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei ne 74.L33, de 0U0a12021, nesta ordem:
6.20.L.t. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
6.20.t.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

traba lho, conforme regulamento;
6.20.1,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.
6,20.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.2O.2.L. Conforme estabelece o § 2e do art.3s da Lei Federal na.9.787199, nas aquisições de medicamentos,
o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde que em condições de

igualdade de preço e não havendo o desempate.
6.20.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ente da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou ente
Municipal, no território do Estado em que este se localize;
6.2O.2.3. empresas brasileiras;
6.20.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.5, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.787, de 2917212009.
6.21. As regras previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei

Complementar ns. 123, de 741t212006
6.22. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado.
6.22.L. A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro/agente de contratação ou comissão de contratação, na

forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de lances e disputa de preços referente ao objeto do Pregão
Eletrônico, o Pregoeiro, no uso das suas atribuições legais, em especial o que estabelece o Decreto Municipal
ne. 018, de 3U0312023, iniciará a fase de aceitação e julgamento da via da proposta de preço inicial enviada,
observado o disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei ne. 74.t33, deOll}4l2027 clc o art. 29, caput,
da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 3010912022.
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7.1. Encerrada a etapa de envio de lan ro/agente de contratação ou a comissão
de contratação, quando substituir este o da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação o e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de , à compatibilidade do preço final em relação ao

estimado para a contratação, conforme definido no Edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. S|CAF;

7.7.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U n ião ( https://www. porta ltra nspa re ncia.gov. br/sa ncoes/ce is); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
( https ://www. po rta lt ra ns pa re n ci a. gov. b r/sa n coes/c ne p ).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (art. 29,

caput, da lN ne. 3l20l8l
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (art, 29, §1e, da lN ns. 3/2018).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (art. 29,

§2e, da lN ne. 3/2018).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habilitação, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPP's, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último,
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a cláusula "1" deste edital.
7.5. Verificadas as condíções de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação ou Comissão, quando substituir este último, examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 59 da Lei ne. 14.133, de 01./04/2021
c/c o disposto nos artigos 29 a 35 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 30/0912022.
7 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1, contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;
7.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
7 .7 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7,7.5, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde que
insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após diligência do
pregoeiro/agente de contratação ou da comissão de contratação, quando substituir este último, gu€
comprove:
7.8.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.10. Quando for o caso, o Edital regu e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença

remanescentes.
s os interessados, incluindo os demais licitantes

7.1.1. Os resultados das avaliaçôes serão divu r meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura
Municipal de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br).
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de

Contratação ou Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação
de uma empresa que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.
7.14. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a alínea
"a" do inciso XXI do caput do art. 5e da Lei ne. 14.133, de0UO4|2O21, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7 .74.L. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea " a" do inciso XXI do caput do art. 69 da ^
Lei ns. 74.L33, de OLl04l2O2L, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.
7.L4.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.74.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de apenas 1 (um) item, conforme
planilha anexa ao Edital;
7.74.3.t. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ns. 14.133, de 0LlOal2021, quando houver a adoção do
regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do processo a assinatura de contrato
superfaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da Administração, caracterizado pela deficiência na

execução da obra e dos serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou

segurança, conforme estabelece o art. 6e, inciso LVll, alínea "b" da Lei ne. 74.L33, de 0L/0412021, o(a)
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação deverá solicitar da equipe de engenharia do

ente promovente da licitação, em sede de diligência, que seja realizada análise técnica nas propostas, \
especialmente nas planilhas de composições de custos dos preços unitários das propostas apresentadas,

averiguando se os coeficientes apresentados na composição de cada item estão de acordo com o exigido no

Projeto Básico/Termo de Referência;
7.L4.3.2. Feitas as devidas análises técnicas, as propostas que estiverem em desacordo com o item (7.14.3.1)

acima, serão desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes apresentados na composição de

custo de cada item, se pelo menos 01 (um) deles estiver abaixo do exigido no Projeto Básico/Termo de

Referência, será considerada falha insanávele afronta ao princípio da competitividade.
7.L4.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a alínea
"a" do inciso XXI do caput do art. 5e da Lei ne. 14.133, de 0U0a12021, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

Rrra Guilhardo Gomes do Araújo. s/n
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classificado em primeiro lugar será co anilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua .aceitação da proposta.
7.t6.1. Em licitação onde o objeto do de serviços de engenharia de que trata a alínea
"a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Le 1, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrôn nilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.
7.16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.16.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.
7.17.Erros sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
7,t7.t. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, ou seja, que sejam sanáveis;

7.77.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.19: Finalizada a instrução da fase de julgamento da proposta inicial, com as devidas análises acerca da
proposta melhor classificada, caso a proposta esteja regular, em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a70 da

Lei ne. 14.133, de OU0a12021, o Agente de Contratação iniciará a instrução da fase de habilitação, com a

verificação da documentação enviada, conforme critérios de habilitação estabelecidos neste Edital.

8.1. Em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 14.133, de OtlO4l2021, encerrada a fase de
julgamento, após a verificação de conformidade da proposta melhor classificada, o Pregoeiro iniciará a fase de

instrução da habilitação, com a verificação da documentação enviada no prazo estabelecido no Edital,

conforme critérios de habilitação estabelecidos pela Secretaria Licitante em artefato de planejamento,

convertido em Anexo I deste Edital, cuja análise se dará em observância ao disposto nos artigos acima,

conforme disposições do Edital e, ainda, observado o disposto no Capítulo lX da lnstrução Normativa
SEGES/ME ne.73, de 3010912022.

9.1, Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado:
9.1.1. Em observância ao rito procedimental do Pregão, após apresentação das propostas de preços iniciais e

lances, para fins de finalização da instrução da fase de julgamento, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei ne.

14.t33, de OLIOa/1OZL, e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 30/0912022, que

dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" e "maior desconto", o licitante melhor
colocado no ltem deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura
de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação feita

FL-N. 702
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pelo(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação o
valor adequado ao seu lance final;

substituir este último, a proposta com o

9.7.2. O valor deverá ser cotado em moed a corrente n cgm representação numérica e por extenso;
9.1.3. A via da proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá ser enviada em
formato *.pdf ou *.pdf/A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para classificação da proposta de
preços e consequente início da fase de habilitação;
9.1.4. Será considerado como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste Edital e/ou
arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de comprometimento na

sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados no arquivo;
9.2. A proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá observar as devidas
especificações técnicas descritas no termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertidos
em Anexos I e V deste Edital respectivamente;
9.3. Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;

9.4. Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
9.5. Por mais que o critério de julgamento das propostas seja por maior desconto do ltem, em hipótese
alguma será permitido preço superior ao estimado pela Administração;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta adequada ao lance final que apresentar preços global ou unitário
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites mínimos e

máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade
da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas adequadas aos lances finais que sejam incompletas,
isto é, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado,
qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.

Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas adequadas aos lances finais deverão conter, no

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta.

Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão -pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância^
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Parágrafo Sexto: Quando o licitante arrematante do respectivo item não exerce o seu direito no prazo

estipulado no item (9.1.1), será aplicado o instituto jurídico da decadência, ou seja, o(a) licitante perde o

direito de ter o respectivo item adjudicado em seu favor pela falta de atitude durante o prazo previsto no

presente Edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as) licitantes remanescentes, na ordem de

classificação das propostas, para que possam exercer o seu direito no mesmo prczo, até que tenhamos um(a)

licitante apto(a) a ter o respectivo item adjudicado em seu favor.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na

aplicação da Lei ne. 14.133, de 0Ll0al202L ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

10.1.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este último,
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.
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70.7.2. A resposta à impugnação ou ao
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
10.1.3. A impugnação não possui efeito

será divulgada em sítio eletrônico oficial no

r à data da abertura do certame.
concessão medida excepcional que deverá ser

\-

motivada pelo pregoeiro/agente de con'

último, nos autos do processo de licitação
de contratação, quando substituir este

10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização

do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei ne. 14.133, de0U0al2021 e no art.77 da lnstrução
Normativa SEGES/ME ns. 73, de 3010912022.
10.1.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial
do órgão ou do ente promovente da licitação e no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de

lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), dentro do prazo estabelecido no item (10.1.2), e vincularão os
participantes e a Administração.

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, prazo este que será de no

mínimo 20 (vinte) minutos:
11.1. Dos atos do Pregoeiro decorrentes da aplicação da Lei ne. 14.133, de 0tlO4l202L e da aplicação dos

termos deste Edital, cabem:
11.1.1. O recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face

de:
a) julgamento das propostas e

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
77.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente
a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "a' e "bu do subitem (11.1.1), serão

observadas as seguintes disposições:
tt.2.L. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para

apresentação das razões recursais previsto no subitem (11.1.1) será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e

do art. 17 da Lei ne. 14.133, de 07lOal202t, da ata de julgamento.

LL.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
11.3. O recurso de que trata o item (11.1) será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
71.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11,5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoalou de divulgação da interposição do recurso.
11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I ao lV do art. 71 da Lei

ne. 14.133, de 0710412021, tomar, umas das seguintes providências:
72.L.L. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
L2.7.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
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72.t.3. Proceder à anulação da licitação, de ofíc
ilega lidade insanável;

de terceiros, sempre que presente

12.L.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar
o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ne. L4.L33, de 0Ll0al202!, e em outras legislações aplicáveis.
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante _
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de^
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.733, de 07104/2021, e em outras legislações aplicáveis.
13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

t3.4.L convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
L3.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.6. A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem
(1.3.4.1).

L3.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
^pretendida, desde que devidamente justificada.

14.1. Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a averiguação da disponibilidade
financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação

econômica da contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil, com fulcro no art. t7, caput, do Decreto ne. t\.462, de 31103/2023.

15.1. Conforme estabelecido no caput do art.9e do Decreto ne.77.462,de3UO3|2O23,para fins do registro

de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento

público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou

outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o disposto
nos incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 8e do Decreto ne. t1.462, de

37/03/2023;
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15.2. A Secretaria Municipal de Educação, rencíador, após receber as intenções de

registro de preços das unidades administra m, consolidou as informações relativas à

estimativa individual e ao total de con a adequação dos termos de referência

encaminhados para atender aos requisitos de onalização, determinando a estimativa total
de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art. 7e do Decreto ne. L7.462,

de 3U0312023.

16.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido
em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
16.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
15.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de itens
para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à"d" do inciso
lll do caput do art.82 da Lei ne. 14.133, de0tl04l2O2t.

[tr;

17.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da

ata de registro de preços:

17.1..7. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
obrigar-se nos limites dela.
77.1..2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
17.7.2.L. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
77.1,.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
17.7.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.
77.2.O registro a que se refere o subitem (77.1,.2l'tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva, para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
L7.3.Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata o
subitem 177.1.2.1,l,antecederão aqueles de que trata o subitem (17.1.2.2).
L7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (17.2)somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
t7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

L7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano. contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual período,
inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata
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de registro de preços, conforme entendi parecer da Advocacia Geral da União2,

mediante autorizado formalmente da a
enumerados de forma simultânea:

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo

18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

I8.L.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
78.L4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;
18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
78.1.7 . Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
18.2. Os contratos decorrentes da futura ata de registro de preços terão suas vigências por 12 (dozel meses,

contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com fundamento no

art. 36, do decreto federal n' !7.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto nos artigos 105, 106 e
107 da lei federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

19.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços

20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
20.1.1,. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida na ata;
20,1,2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

20.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados.

21.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
27.7.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
27.L.2. Na hipótese prevista no subitem (21.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado.
2L.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa.

2 eovocncrn-GERAL DA uNÁo. CooRDENAÇÁo-GERAL JURID|CA DE AoutstÇôEs. PARECER No. oo4s3/2024lcGAe/scGp/cGU/AGU. "consurta a

respeito da possibilidade de renovaçâo do quantitativo inicialmente registrado em caso de pÍonogaçâo de vigência da ata de registro de preços. FixaÉo da
interpretaÉo do art. 84, da Lei no. 14.13312021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do Decreto no. 11.462, de 2023. Conclusâo pêla possibitidade de renovaçáo do
quantitativo inicialmente rêgistrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços.
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2t.L.4. Na hipótese de redução do
órgãos e às entidades que tiverem

a entidade gerenciadora comunicará aos

avaliem a conveniência e a oportunida
da ata de registro de preços, para que

ação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 724 da Lei ne. 027
21.2. Na hipótese de o preço de mercado to rior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

compromisso,
21.2.L. Para fins do disposto no item (27.21, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

27.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na ata,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 74,133, de 0U0a1202L, e na legislação aplicável.

2L.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem (2t.2.21, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3e do art.
18 do Decreto ne. 11.452, de 3t/0312023.
27.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.
27.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (27.2)e no subitem (2t.2.71, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

2L.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para gue

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 724 da Lei ne. 14.133, de

0710412027.

22.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fornecedor:
22.1.L. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

22.7.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
22.L.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto ne. 11.462,

de 31103/2023; ou
22.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. t4.t33,de0LlO l202t.
22.2. Na hipótese prevista no subitem (22.7.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
22.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (22.1) será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
22.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preços.
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22.5. O cancelamento dos preços regi pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente,
justificadas:

22.5.t. por razão de interesse público;

s, desde que devidamente comprovadas e

22.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

22.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4e do art.27 do

Decreto ne.71.462, de 3t/O3/2023 e previstas na ata.

23.1. Quando for o caso, as quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

23.2. O remanejamento de que trata o item (23.1) somente será feito:
23.2.L. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

23.2.2.de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
23.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (23.1).

23.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.
23.5. Para fins do disposto no item (23.L), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
23.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

24.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:
24.1.L. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
24.7.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei ns. 14.133, deOtlO4/2O27; e

24.7.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
24.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
24.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
24.4. O prazo previsto no item (24.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

24.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos previstos na ata.
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25.1. Serão observadas as seguintes regras d

cláusula 24:

à ata de registro de preços de que trata a

25.1.1. as aquisições ou as contratações adiciona exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

25.7.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as

entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

26'EAfoRkIAIJ?sçÃoD6G$HmffiffiE:.,'fi.;...1i:'::,,;r',,.1'':

26.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Leine 14.133, de202t.
26.7.7. Os instrumentos de que trata o item (26.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro de

preços.

}?.'btntrrRitçÃoDosc@ilffiAiosl . ' " '' :''' ir' ,*: . r:: ,,,' ,,,,

27.\.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto

no art. L24 da Lei ne, 14.133, de 0U0a12027.

ffr uÊ$ vEüAçô59., ,' ""

27.7.Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de lguatu/CE poderão contratar mediante
utilização de Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade de qualquer das esferas da Administração
Pública, desde que, possua orçamento igual ou superior ao do Município de lguatu/CE, obedecidas as

condições estabelecidas nas respectivas legislações, cabendo a análise do procedimento originário da Ata e
autorização destas adesões ao órgão e/ou entidade interessada, e cumprindo os requisitos previstos na ata.

iÚ.ÉÀsotgPtffiçüüsrrarlr3.,ttiEnnts;,.".:l,,.i.,...",,}

29.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de

contratação, quando substituir este último, no desempenha das suas funções administrativas, em especial o

que estabelece os caputs dos arts. 41,42 e 43 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3010912022, que
poderá:

29.1.t. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei ne 9.784, de

29 de janeiro de 1999.

29.7.2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

29.7.2.1. quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento

..'"._I#X,
RuBRrcA b..

-.

\-

Rua Guilhardo Gomes de Araujo, s/rr', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005

25 de 67
cNPJ - 07_810.46 I Fone: (88) 3581.6563

Anexos

\-



JA

,,- *" 111
RUBRTcA--tç-

TGUATUo
UJ
íl iIEFÉIÍUQA

29.7.3. na hipótese de necessidade de sus da sessão lica para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento de que tratam os arts. 41 mento normativo acima indicado, o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

29.2. Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da licitação, que poderá:

29.2.L. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme atribuição
administrativa conferida pelo inciso ldo caput do art.71da Lei ne. 14.133, de07l0al202t.
29.2.2. Revogar, por motivo de conveniência e oportunidade, conforme atribuição administrativa conferida
pelo inciso ll do caput do art. 71 da Lei ne. 14.133, de 0L10412021.

29.2.3. Anular, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável,

conforme atribuição administrativa conferida pelo inciso lll do caput do art. 77 da Lei ne. 14.133, de

0t10412027.
29.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atribuição administrativa conferida pelo inciso lV
do caput do art. 71 da Lei ne. 14.133, de OUO4|202L.
29.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não

comprometer a formulaçâo das propostas, nos termos do § 1e do caput do art. 55 da Lei ne. 14.133, de

0t/04/2027.
29.4. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do
vencimento e observarão as seguintes disposições:

29.4.7. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
29.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
29.4.3. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação.
29.5. A participação no pregão eletrônico regulamentado por este Edital e seus anexos implicará aceitação
integral e irretratável das normas e condições nele contidas, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento, impugnação e recurso administrativo.
29.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei ne, 14.133, de OtlO lZO2l. e suas

alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art.5e, inciso^
XLI do diploma legal acima citado; no Decreto Municipal ne. 018, de 3U0312023, que regulamenta a Lei ne.

14.L33, de 0UO412021, que dispõe sobre licitaçôes e contratos administrativos, no âmbito do município de

lguatu/CE e dá outras providências e, de forma supletiva, as disposições as normas do Decreto ne. 11.462, de

3L10312023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne. L4.L33, de 0Il0 /2021, para dispor sobre o
sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública

Federal.

29.7. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço eletrônico:
(www.licitacaoiquatu.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE):

(www.tce.ce.sov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP): (https://www.eov.brlpnco/pt-
br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e transferência por meio de download e,

ainda, de forma presencial no setor de planejamento de contratações públicas, situado na Rua Guilhardo
Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente).

ANEXO I

ANEXO II

- Termo de Referência.

- Minuta da Ata de Registro de Preços
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ANEXO IV
- Minuta do lnstrumento de Contrato.

- Modelo de Proposta de Preços;
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31.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, , para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IGUATU/CE, em 06 de novembro de 2025.

M Alcântara Macie!
da de Planejamento

ria ne 131 81202s

M

dod
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TERMO DE
(Art. 6e, inciso XXlll, da lei

INTRODUCÃO:

A lei federal n" la.13.312021 trouxe a necessidade de elaboração de "termo de referência" pata qualquer
contratação de bens e serviços. Tal documento deverá conter parâmetros e elementos necessários para a futura
contratação. É artefato de planejamento, produzido na fase preparatória de um processo de contratação pública.

Para melhor aplicabilidade da lei 14.1331202L, em plena utilização pelo município, a Prefeitura de tguatu-Ce
instituiu a Equipe de Planejamento de Contratações Públicas, através da portaria n" L.3L8/2025, devendo referida equipe,
atuar de forma harmônica e eficaz a fim de produzir o melhor resultado ao interesse do município, elaborando todas as
atividades das etapas de planejamento das contratações no âmbito da Prefeitura de lguatu, além de acompanhar e apoiar
a fase de seleção do fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.

Conforme art. 3" da portaria 1.31812025, os procedimentos iniciais do planejamento da contratação consistem
nas seguintes atividades:

| - elaboração dos Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Risco e, se necessário
ll - elaboração do Termo de Referência, e quando possível
Projeto Básico ou Projeto Executivo (TR/PBIPE);

lll- podendo ainda elaborar Edital e Minuta de Contrato;

O presente documento caracteriza a quarta etapa da fase de planejamento, haja vista já estarem acostados aos
autos do processo administrativo n' 2025.09.17.01-PMl/SME: o Estudo Técnico Preliminar (ETP); o Mapa de
Gerenciamento de Riscos; e a Pesquisa de Preços, realizada pela Central de Compras do Município,

Portanto, através deste documento, busca-se traçar o planejamento definitivo, para especificação e

detalhamento da solução escolhida no ETP. Ainda, esclarecer como o futuro contrato será executado e fiscalizado,
apresentar os critérios para recebimento do bem ou serviço prestado, definir a forma e critérios para seleção do
fornecedor/prestador, e indicar os recursos orçamentários para a contratação.

1)DA DEF|N!çÃO DO OBJETO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "a" da Lei ne. 14.133, deOL/Oal202tl

1.1. Constitui objeto deste termo o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de peças e acessórios dos veículos da frota municipal, destinado a atender as necessidades das Diversas
Secretaria do município de lguatu-CE, conforme especificaçôes e quantidades constantes neste termo.
1.1.1. Segue planilha com valor estimado para reposição/fornecimento de peças e acessórios de veículos por categoria de veículo,
para um período de 12 meses de planejamento:

ESPECIF ES E VATOR ESTIMADO DA CONTRAT

Lote 01

RIOS PARA MOTOCICLETAS

lote 02

DE PE E

1 DE PASSEIO

"ümõn 
ôôàai. esiiüÀôo 

"'i

. . Rl_."61-6_:900-,00

Lote 03

o1 3u.ô.,
FL, NO

lTEM

t AQUISI

ITEM

DE EAC PARA
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ITEM

ITEM

L

I lÍEM
l- 'r1

r ITEM 
i

L

ITEM

i

'*:
AQUISIçAO DE PEçAS E

oescnçÃo
PARA LOS DO

Lote 05

orscnrçÃo

AqlllslçÃo DE pEÇAs. q.Acrssó1199 ge3a.

NIBUS

*'. -üÀioR ôtoBAit§iiüÂDô"
nS L9--28:000f00

VATOR GTOBAL ESTIMADO

lote 06

oescnrÇÂo

Àqür§rçÃo ôe ÉeçÀs e

caurruHÕEs
Rs 600.000,00

VALOR GTOBAL ESTIMADO

Lote 07

, ;.
AavLlç40 DF PF.ç{I

DESCRlçÃO
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1.2. Diante da definição do objeto é oportuno trazermos a definição de serviços e fornecimentos contínuos, à luz do art.

6" lei t4.L331202t:

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e
compras realizadas pela Administração Pública para a

manutenção da atividade administrativa, decorrentes de

necessidades permanentes ou prolongadas;

t...I

1.3. O fornecimento aqui pretendido é considerado contínuo, tendo em vista a manutenção adequada e necessária dos

veículos para realização das atividades administrativas, conforme melhor especificado:

Justiflcativa para reconhecimento do obieto como fornecimento de natureza contínua

1.3.1. Primeiramente, cabe esclarecer que o fornecimento continuado é aquele voltado para o atendimento das

necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação, pois eles são cotidianamente
requisitados para o andamento normal das atividades do ente federativo.
1.3.2. A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência paralisa ou retarda o serviço, de modo a

comprometer a respectiva função estatal. Por se tratar de necessidade perene do Poder Público, uma vez paralisada ela

tende a acarretar danos não só à Administração, como também à população.

1.3.3. Da essencialidade para a operação pública: A frota de veículos representa um instrumento fundamental para o

pleno exercício das funções administrativas e operacionais das diversas secretarias e órgãos municipais, sendo utilizada
em atividades de fiscalização, transporte de equipes técnicas, atendimento de demandas da população, apoio a

programas sociais, ações de saúde, educação, segurança, infraestrutura, meio ambiente, entre outros setores

estratégicos.
1.3.4. lnterrupção causaria prejuízo à coletividade: A falta de peças impossibilita a manutenção adequada nos veículos da

frota municipal compromete a capacidade operacional dos órgãos públicos, podendo paralisar serviços essenciais e
causar prejuízos diretos ao interesse público, como atrasos na execução de atendimentos de saúde; atrasos nas

atividades administrativas e interrupções na prestação de serviços à população nas diversas demandas diárias recebidas

nas repartições do município.
1.3.5. Demanda regular e permanente: A utilização dos veículos ocorre de forma regular e previsível ao longo do ano,

sendo uma necessidade recorrente para a realização de tarefas rotineiras da Administração. Assim, a sua interrupção
comprometeria a continuidade e eficiência das operações públicas.

1.3.6. Princípio da Eficiência: A preservação da frota contribui para otimizar recursos públicos, uma vez que veículos bem

mantidos possuem maior durabilidade e menor necessidade de reparos emergenciais.
1.3.7. Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei Federal L4.13312t, admite a prorrogação dos

contratos administrativos. É o que podemos notar na leitura do dispositivo legal:

DO TIPO CAMIN

04
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Art. 107.'Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência
mixima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes.

L.4. O objeto aqui apresentado é de natureza simples ou comum, cuja descrição e detalhamento não guardam a

complexidade, ou, mesmo, dificuldade de identificação, conforme o Estudo Técnico Preliminar apontou.
1.5. O futuro termo de contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, por ser fornecimento contínuo, respeitada a vigência máxima
decenal, e demais normas do art. 107 da lei federal ne t4.13312027.
1.6. Diante da não previsão de despesa no PCA para a necessidade identificada, recomenda-se, portanto: a) aditamento
ao Plano de Contratação Anual, incluindo justificativa e a autorização da autoridade competente; b) elaboração de DFD na^,
Unidade Gestora, para a referida necessidade, no PCA do município; e c) a alteração deve ser publicada no PNCP.

2) DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "b" da Lei ns. 14.133, de0LlOal202Ll

2.1. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso
XXI da Constituição.
2.2. lei ne 14.133 detel04l2021, e suas alterações, que regulamenta o arl.37, inciso XXl, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

2.3. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, para

tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
2.4. O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (art. 28, inciso t,

da Lei Federal ns t4.L3312021), tendo como critério de julgamento o MAIoR DEscoNTo PoR GRUPO DE TTENS (art. 33

inciso ll, da Lei Federal ne 14.t331202t).
2.5 Do Sistema de Registro de Preços:

2.5.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme regulamentado pelos artigos 82 a 85 da Lei Federal ne

t4.t33,de202L, apresenta diversas vantagens para a Administração Pública, justificando sua implementação de maneira
estratégica e eficiente. O SRP é um mecanismo que permite à Administração Pública realizar licitações para registrar
preços de bens e serviços, sem compromisso de compra imediata, possibilitando a realização de futuras contratações
conforme a necessidade, a preço e condições previamente definidos.
2.5.2. O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na aquisição de bens e contratação de
serviços. Com os preços já registrados, a administração pode efetuar compras ou contratar serviços rapidamente, sem
necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada demanda que surgir, economizando tempo e recursos.

2.5.3. O sistema permite que múltiplos órgãos e entidades da Administração Pública se beneficiem das mesmas
condições contratuais, promovendo a economia de escala. lsso significa que quanto maior a quantidade de bens ou

serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços negociados, gerando economia ao erário.
2.5.4. Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode planejar melhor suas compras e contratações,
ajustando-as às necessidades reais e ao orçamento disponível, Esse planejamento estratégico permite uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos.

2.5.5. A diminuição da necessidade de realizar licitações frequentes para a aquisição de bens ou serviços de uso contínuo
reduz os custos operacionais associados a esses processos. Menos licitações significam menos despesas com publicações,

análise de propostas, entre outros custos administrativos.
2.5,6. Através do SRP, a Administração Pública assegura que os produtos e serviços adquiridos estejam em conformidade
com as especificações técnicas e os padrões de qualidade previamente definidos, uma vez que os fornecedores são

selecionados com base em critérios rigorosos de julgamento.

2.5.7. O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real necessidade, evitando superestimação
ou subestimação nas quantidades contratadas, o que contribui para a eficácia na gestão de recursos.
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2.5.8. A Lei ne 14.133/2021 estabelece procedim a implementação do SRP, garantindo que a

adoção desse sistema esteja em plena conformi da legalldade, eficiência, impessoalidade,

moralidade e economicidade que regem as

2.5,9. Em suma, a adoção do Sistema de Registro de P delineado pela nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, representa uma estratégia alinhada com os objetivos de maximização da eficiência, transparência e

economicidade na Administração Pública, proporcionando benefícios tangíveis tanto para o poder público quanto para a
sociedade.
2.6. No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do futuro certame
seja aglutinado em "grupos", composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

2.7. O critério objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a Administração na licitação
deverá ser o de MAIOR DESCONTO, conforme inciso ll do art, 33 da Lei ne. 14.133, de 0L10412021 e suas alterações
posteriores, e lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 3010912022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no

âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo município de lguatu/CE.

2.8. Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela Administração no gerenciamento da contratação,
maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um maior custo
administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.
2.9. Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a redução do

custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o fornecedor é

maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a
administração.
2.10. Desta forma, a adoção do critério de julgamento de "maior desconto" proporciona uma maior eficiência
administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.
2.11. Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos
produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a

Administração fracionar as contratações se acarretar o aumento
de seus custos." [Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,

2012, p,3071

2.12. Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os itens da

licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que implicaria em perda da

economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o princípio da ampla competitividade
reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situações em que

assegurar a efetividade da ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso

concreto põe em risco o interesse público.
2.13. Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por grupo de itens se mostra mais adequada e satisfatória para a

Administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de uma proposta

mais vantajosa para o ente demandante.
2.L4. Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a vantajosidade a

ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeito se o objeto fosse licitado
com critério de julgamento de menor preço por grupo de itens.
2.15, Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei 14,L3312021, estabelece que o
parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-se
que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o interesse público, como
forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o
fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de
julgamento de menor preço por grupo de itens, adotado por esta Administração, é o que melhor responde ao interesse
público.
2.16. Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os

princípios, não é absoluto, depende das especificidades de cada
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caso concreto e não pode ser aplicado em prejuízo ao interesse
públicg ... A Administração Pública deve, então, sopesar a sua
demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o
propósito de evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência
discricionária para decidir se concentra ou parcela o objeto da
licitação, em juízo sobre as vantagens de uma ou outra opção
para o interesse público."

[Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato
Administrativo. 5e ed. revista e ampliada, 1e reimpressáo,2023.
Belo Horizonte: Ed Fórum, p.477Ll

2,17. Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este
apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso, a Administração optou pelo critério
de maior desconto por grupo de itens em razão das justificativas acima explicitadas.

3) DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COlvrO UM TODO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "c" da Lei ne. 14.133, de0Ll0alz92ll

3.1. A escolha pela contratação de fornecimento contínuo de peças e acessórios para a manutenção da frota de veículos
da Secretaria Municipal de Educação de lguatu-CE é fundamentada em aspectos técnicos, operacionais e econômicos que
garantem a eficiência do processo e a adequação às necessidades do serviço público.

3.2. Em primeiro lugar, os aspectos técnicos envolvem a garantia de desempenho e compatibilidade das peças e

acessórios fornecidos. A solução proposta assegura que todas as peças sejam originais ou de qualidade equivalente, o que
é crucial para a manutenção adequada dos veículos. lsso reduz o risco de falhas mecânicas, prolongando a vida útil do
patrimônio público e assegurando que os veículos permaneçam em condições adequadas para o transporte escolar. Além
disso, a padronização dos componentes utilizados na frota facilitará a implementação de manutenções regulares e
preventivas, resultando em uma operação mais fluida.
3.3. Do ponto de vista operacional, a opção pelo fornecimento contínuo oferece vantagens significativas em termos de
manutenção e suporte. Um contrato contínuo permite que a Prefeitura tenha acesso a um abastecimento regular e
previsível de peças, o que elimina períodos de inatividade dos veículos devido à escassez de materiais. lsso é

especialmente importante para os veículos que transportam alunos, nos quais a continuidade do serviço é essencial.
Ademais, com um fornecedor dedicado, é possível estabelecer um canal direto de suporte técnico, o que garante
agilidade na resolução de problemas que possam surgir durante as operações.
3,4. A escalabilidade da solução também deve ser considerada. Uma vez que a Prefeitura pode prever a demanda por
peças ao longo do tempo, é possível ajustar as quantidades e tipos de produtos adquiridos conforme o crescimento da
frota ou variações no uso dos veículos. Essa flexibilidade é vital para adaptar-se a desafios futuros sem comprometer a^
manutenção e a operação da frota.
3.5. Sob a perspectiva econômica, a contratação de fornecimento contínuo de peças e acessórios representa uma
abordagem custo-benefício vantajosa. A aquisição sob essa modalidade geralmente envolve condições negociáveis, como
descontos por volume ou preços fixos para períodos determinados, o que propicia uma economia em comparação ao
fornecimento esporádico. Além disso, a diminuição dos custos com manutenções emergenciais, que tendem a ser mais
onerosas, gera um retorno positivo sobre o investimento realizado. É possível estimar que a redução nas paralisações da

frota e a otimização do uso dos veículos possam resultar em economias substanciais a médio e longo prazo.

3.6. Em suma, a decisão de optar pelo fornecimento contínuo de peças e acessórios não só resolve de forma efetiva a

problemática da falta de itens adequados para a manutenção da frota da Secretaria Municipal de Educação de lguatu-CE,
como também promove uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, garantindo aos alunos um transporte escolar
seguro e confiável.

4) DOS REqUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "d" da Lei ne. 14.133, deOLlO4lzO2Ll

4.1. A fundamentação dos requisitos da contratação é essencial para garantir que a escolha da solução observe não
somente os critérios de legalidade e economicidade, mas também incorpore práticas de sustentabilidade e padrões
mínimos de qualidade e desempenho. A definição precisa desses requisitos é fundamental para assegurar a transparência
e a competitividade no processo de contratação, em conformidade com as disposições da lei ne M.13312021.
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4.2. A futura contratação demanda atendimento a necessários e suficientes para a escolha de
solução de empresa, que visam garantir melhores pad
4.3. Pode-se subdividir os requisitos da contratação em n esclarecimento, a saber:

4.3.1. Requisitos Legais

4.3.1.1. Atendimento às normas administrativas e regulatórias aplicáveis, garantindo segurança jurídica e conformidade
com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

4.3.2. Requisitos de Habllltação
4.3.2.1. A empresa deve estar devidamente registrada e regularizada perante sua junta comercial competente, de acordo
com seu enquadramento jurídico, conforme a aplicabilidade de sua atuação.
4.3.2.2. A empresa deve apresentar regularidade fiscal, social e trabalhista.
4.3.2.3. A empresa não deve estar em processo de falência ou recuperação extrajudicial.
4.3.2.4. A empresa deve ter experiência comprovada fornecimento que guarde similaridade com o objeto, de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, devendo apresentar comprovação de capacidade

técnica de fornecimento dos bens (atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado).
4.3.2.5. A empresa deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos impeditivos para sua contratação,
garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores.

4.3.3. Requisitos Esperados da Contratação
4.3.3.1. Qualidade e conformidade das peças: As peças fornecidas deverão ser novas, originais ou genuínas, ou, quando

expressamente admitido, compatíveis, desde que atendam integralmente às especificações técnicas dos fabricantes dos

veículos, às normas técnicas vigentes e aos padrões mínimos de qualidade e desempenho exigidos.

4.3.3.2. Compatibilidade com a frota: As peças deverão ser plenamente compatíveis com os modelos, marcas e

especificações técnicas da frota do Município, conforme demandas que venham a ser formalizadas durante a execução

contratual.
4.3.3.3. Garantia das peças fornecidas: Todas as peças deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a

partir da data do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor e

da legislação aplicável.
4.3.3.4. Responsabilidade pelo fornecimento: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo fornecimento das

peças, incluindo aquisição, armazenamento, transporte, encargos fiscais, comerciais e demais despesas necessárias, não
podendo qualquer ônus ser repassado à CONTRATANTE.

4,3,3.5. Prazo e logística de entrega: As entregas deverão ocorrer dentro dos prazos estabelecidos no contrato ou

instrumento equivalente, em local indicado pela CONTRATANTE, garantindo regularidade no abastecimento e evitando
prejuízos à continuidade dos serviços públicos.

4.3.3.6. Rastreabilidade e documentação: A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, documentação que

comprove a procedência das peças, tais como notas fiscais, certificados de garantia e demais documentos técnicos
pertinentes.
4.3.3.7. Substituição de peças em desconformidade: As peças que apresentarem defeitos, vícios, avarias ou

desconformidade com as especificações técnicas deverão ser substituídas pela CONTRATADA, sem ônus adicional à

CONTRATANTE, no prazo estabelecido contratualmente.

4.3.4. Requisitos de Sustentabilidade
4.3.4.7. A CONTRATADA deverá estar em conformidade com a legislação ambiental vigente, especialmente
quanto à comercialização e destinação de peças automotivas.
4.3.4.2. Cumprir as Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), aplicáveis ao fornecimento de peças automotivas.
4.3.4.3.lncentivar práticas sustentáveis, como o fornecimento de peças com maior durabilidade e eficiência,
reduzindo a necessidade de substituições frequentes.
4.3.4.4. Adotar práticas de logística reversa, sempre que aplicável, em conformidade com a Política Nacional
de Resíduos Sólidos, especialmente para embalagens, baterias, óleos, filtros e demais componentes passíveis

de descarte ambientalmente adequado.
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4.3.4.5. Priorizar fornecedores e fabricantes que s produtivos sustentáveis, contribuindo para

a redução dos impactos ambientais.

4.3,5. Da Subcontratação
4.3,5. Não se aplicará.

4.3.6. Da Vistoria
4.3.6.1. Não se aplicará.

5)MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
(art.6e, inciso xxlll, alínea "e" da Lei ne. 14.133, deOllO4lzOZLl

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dezl dias, ao recebimento da ordem de fornecimento.
5.2. A necessidade de contratação de empresa para fornecimento de peças pelo critério de MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO permite que a Administração obtenha melhor preço, pois existe a impossibilidade
de prever o momento e a quantidade em que este suprimento será necessário durante o ano, não se podendo
realizar a compra de uma única vez. A utilização do instrumento do maior desconto, assim, permite que, ^
apesar das variações dos preços das peças originais ou similares, a administração possa obter o melhor preço

sobre o praticado, objetivando a melhor contratação para a administração pública.

5.3. Na impossibilidade de a CONTRATADA apresentar Tabela de Preços de Peças do Fabricante, o desconto
será calculado obedecendo à seguinte ordem de preferência:
5.3.1. Para obtenção dos valores das peças a futura Contratada deverá fornecer sem custo adicional à

Contratante, no ato de assinatura do Contrato, a última versão do catálogo eletrônico de códigos de peças

com preços atualizados, emitido pelo fabricante dos veículos, deverá gerar o orçamento e enviar a Contratante
que confirmará os valores, havendo discrepância de valores será reenviado a Contratada para correções e

esclarecimentos ou:
5.3.2. Apresentar orçamento da concessionária autorizada da marca do veículo ou;
5.3.3. Preços praticados no mercado localou;
5.3.4. Preços praticados no balcão da CONTRATADA ou;
5.3.5. Preços praticados no mês anterior;
5.3.6. Os preços a serem pagos pelo fornecimento de peças/produtos a futura da contratada terão como limite
os valores à vista, após a inserção do percentual de desconto sobre o valor da peça constante na tabela oficial
da montadora, conforme MARCA/MODELO do GRUPO ganho pela(s) contratada(s) e da relação dos veículos'
5.4. O objeto subcontratado será de inteira responsabilidade da contratada, inclusive o preço praticalo,^
competindo a contratante tratar somente com a contratada qualquer eventualidade.

5.5. A contratada deve conceder garantia dos ites/produtos, na forma a seguir:
5.5.1. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação no veículo, não
poderá ser inferior a 90 (noventa) dias;

5.5.2. Para peças utilizados em serviços de retífica de bloco e/ou cabeçote de motor e seus componentes,
caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba da direção hidráulica,
compressor de ar condicionado, contados da data da efetiva instalação no veículo, 06 (seis) meses ou 15.000
(quinze mil) quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último, quando o fabricante
da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo, em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a

garantia oferecida pelo fabricante;
5.5.3. A garantia das peças deverá ser cumprida, mesmo após o termino da ata/contrato (s);

5.5.4. Os certificados de garantia das peças ficarão arquivados junto à CONTRATADA, devendo ser
disponibilizados quando solicitados pela CONTRATANTE;
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5.5. Os itens/produtos, não poderão ser

materiais novos, em embalagens lacradas
fornecido embalado;

manufaturados. Apenas serão aceitos
fa bricante, parafusos, porcas e outros que não seja

5.7. Dos orçamentos prévios dos itens/produtos
5.7.1. O orçamento prévio deverá ser fornecido em duas vias, de igual teor e deve constar a descrição correta
das peças, visando facilitar o controle e gerenciamento dos materiais adquiridos. A primeira ficará sob a posse

do fiscal do contrato e a segunda será restituída à empresa;
5.7.2. Caso o servidor nomeado pela Administração não concorde com os preços orçados, o mesmo
providenciará no mínimo 03 (três) orçamentos do material, para formação do preço médio, que servirá de
parâmetro para negociação entre o representante da Administração e a Contratada, não sendo admitida a

compra no valor acima do preço médio de mercado;
5.7,3. Caso a Contratante verifique que a referida Contratada apresenta nos orçamentos do fornecimento de

peças, preços acima dos verificados no mercado local, o fiscal de contrato poderá solicitar novo orçamento,
exigindo reajuste de valor. Neste caso, a Contratante só pagará à Contratada após reajuste do valor
correspondente;
5.7.4. Analisado o orçamento, a Contratante poderá recusá-lo, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,

comprometendo-se a Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo ou em parte;

5.6. A recepção dos itens/produtos não implicam na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da

verifÍcação da qualidade dos mesmos por servidor designado para tal, pela Contratante;
5.7. As peças e acessórios deverão ser novos (ORIGINAIS DE PREFERÊNCIA) e de primeiro uso, com garantia de

fábrica/montadora;
5.8. A nota fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e/ou Substituição de

Materiais, após a substituição efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma descrição e valores

apresentados no orçamento;

6) DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "fl'da Lei ne. 14.133, deOL|OA|2OZL\

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne !4.L33, de 2027, art. 777 , caput).
6.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

Rua Gr.rilhardo Gonres de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu'Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8í0.468/0001 -90 I Srte: www.iquatu.ce.qov.br I Fone: (88) 3581.6563

.PMI/DIVERSAS Minuta Edital e Arrexos 35PE/SRP



IGUATU

6.7.L. O fiscal do contrato anotará mento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, co r necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei ns 14.133, de 1e)

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidaôe, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3.O fiscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.7 .6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente ^na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas pela Prefeitura Municipal de lguatu,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades^
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.L2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei ns 14.13312027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
6.L4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7)CRrTÉilOS DE MED|çÃO e OO pAGAMENTO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "g" da Lei ne. 14.133, deOLlOAlzO2tl

Recebimento
7,1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, de imediato, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

stórico de

lescrição do

FL, NO
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proposta.

constantes no termo de referência e na

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou parte, incl do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo proposta, devendo ser substituídos no prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às stas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ns t4.t33, de 2O2L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão
por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto,

Llquldação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, §3e da lnstrução Normativa
SEGES/ME ne 7712022.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.L0.1 o prazo de validade;
7.t0.2 a data da emissão;
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5 o valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.L2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de

202t.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
7.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7,13.2 identificar possívelrazão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

Rua Gullhardo Gomes de Arauio, s/n', Esplarrada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
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7.16. Persistindo a irregularidade, o riá adotar as necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, ao Contr mpla defesa.

realizados normalmente, até que se decida pela7.17, Havendo a efetiva execução do objeto, os

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua o junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária, realizado pelo IBGE.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne t23, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reaiuste
7.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do
orçamento estimado.
7.26. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.28. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância,a,
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
7.29. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.30. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.32. O reajuste será realizado por apostilamento.

8) FORMA E CRrTÉilOS DE SELEçÃO DA CONTRATADA:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "h" da Lei ne. 14.133, deOL/Oalzoztl

8.1. Poderão participar do presente pregão pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade
econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou

declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste termo, e que aceitem
as normas estabelecidas pelo município.
8.2. O Agente de Contratação verificará se a participante interessada atende às condições de participação, conforme
previsto no art. 14 da lei t4.t33l21?t, especialmente quanto à existência de sanção que impeça sua participação ou a

futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, pf.a pps.tcu.gov. brl
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e sas

b) Licitantes lnidôneos - Tribunal de Contas da U

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
Conselho Nacional de Justiça.

Administrativa e lnelegibilidade - CNIA, emissor

8.3. Constatada a existência de sanção, conforme item 8.2 a participante será reputada "inabilitada", por falta de
condição de participação.
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciada a análise de habilitação.
8.4.1. A participante deverá previamente ter anexado na plataforma do Portal de Compras do Município, no endereço
eletrônico (www.licitacaoiguatu.com.br), sua proposta de preços ao Pregão Eletrônico, devidamente assinada,
juntamente de sua documentação de habilitação, com fulcro no art. 63 da lei federal 14.L331202t.
8.4.2. Os documentos exigidos de proposta de preços e para habilitação serão enviados por meio do sistema do Portal de
Compras do Município, no endereço eletrônico (www.licitacaoiguatu.com.br), em formato digital (PDF).

8.5. Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação

A) HABTUTAçÃO rURíOrCn:
a,1) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da junta comercial
competente, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado de documento oficial de identidade
com foto do representante legal.
a.2) Ato Constitutivo com a última alteração, estatuto e/ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado de
documento oficial de identidade com foto do representante legal.
a,3) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício, acompanhado de documento oficial de identidade com foto
do representante legal.

a.4) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de
Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir,
acompanhado de documento oficial de identidade com foto do representante legal.

Parágrafo Primeiro: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
Parágrafo Segundo: A empresa licitante deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso
I da lei federal n" 14.13312021, tal que o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.

8) HABlUTAçÃO HSCAT, SOCTAL E TRABALHTSTA:

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ.

b.2) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (lSS), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
b.3) Declaração de atendimento à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme
disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal.
b.4 Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou filial da empresa licitante,
expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem
igualdade de CNPJ, sendo:
b.4.1)Certidão conjunta negativa de débitos relativos à Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência Social;
b.4.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda

do Estado da sede da empresa licitante;
b.4.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do Município da sede da

empresa licitante;
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b.5) Prova de regularidade relativa à Segurida
instituídos por lei;

leaoFG' ued emonstre cumprimento dos encargos sociais

b.6) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne
452, de 1e de maio de 1943, alterada pela Lei ne. 72.440, de 07 de julho de 2012 - DOU de 08/07/2012, devendo a

mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal;

Parágrafo Primeiro:A empresa licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63,
inciso lV da lei federal n" t4.L3312021.
Parágrafo Segundo: A empresa licitante deverá declarar que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme art. 63, §1'da leifederal n" 14.L331202L.
Parágrafo Terceiro: A empresa licitante deverá declarar não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do art. 5e da
Constituição Federal de 1988.

Parágrafo Quarto: Caso o proponente seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, relacionados ao objeto 
-contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) HABTUTAçÃO SCOtrÔUt tCO-FTNANCETRA:

c.1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme lei ne 14.133 /2021, art. 69,
caput, inciso ll, cuja data de emissão não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de abertura da licitação, no caso de
não constar data de validade expressa no documento.
c.1.1) Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, desde
que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a

comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação
econômico-financeira estabelecido no edital.

c.2) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois)

últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

c.2.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de

Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha

substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.

c.2.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou último Balanço

Patrimonial levantado, conforme o caso.

c.2,3) Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as demonstrações
contábeis apresentados da seguinte forma:
l) publicados em Diário Oficial; ou

ll) publicados em Jornal; ou

lll) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de registro

equivalente; ou

lV) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, inclusive com

os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

c.2.41 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do representante
legal da empresa e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a

data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de

contabilidade - cRc - são indispensáveis.

c.c.S) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser apresentada em memorial

de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador

responsável, com as seguintes fórmulas:
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SG=
PASSTVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCUTANTE

ATIVO CIRCULANTE

LC=
PASSIVO CIRCUTANTE

c.2.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)

e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
c.2.7.) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

c.3) A empresa licitante deverá declarar possuir patrimônio líquido mínimo equivalente a alé L0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação, para os quais esteja participando, objeto do edital, nos termos do § 4e, do caput do art. 69, da

lei !4.L3312021, devendo ser informado o valor do patrimônio líquido da empresa licitante.
Parágrafo Primeiro: Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da lei federal t4.!3312021, pois permitem a

comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente

adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

Parágrafo Segundo: O atendimento aos índices econômicos previstos no subitem 8.c.2.6 deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela licitante, conforme previsto no art. 69,

§1e da lei 14.!33/2021.

D) QUAUFTCAçÃO rÉCnrCa:

d.1) Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para fornecimento
de produto pertinente e compatível em características com o objeto do respectivo grupo de itens cotado, a ser

feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada".
d.1.1) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
possíveis documentos.

d.2) A licitante deverá declarar que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

E)DEMATS TNFORMAçÕES:

e.1) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar na sua documentação de habilitação, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei federal ne L4.13312O21, quando possível sua participação,

e.2) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de

títulos e documentos.
e.3) As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como as certidões de falência

e concordata, conforme exigidas, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída
validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
e.4) Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste termo, deverão ser apresentados conforme o

regime jurídico da empresa licitante, ou seja, o conjunto de normas que dispõe sobre a sua constituição, regime tributário
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e etc, portanto, caso alguma empresa esteja brigada, por fo lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar
algum desses documentos, neste caso, a deverá a declaração circunstanciado a fundamentação
jurídico e fundamental legal da liberação de algu
e.5) No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica direito privado, o mesmo deverá ser apresentado com firma
reconhecida de quem subscreveu o mesmo

9) DO VArOR ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "i" da Lei ne. 14.133, de0l/04l202tl

9,1. O valor estimado para a presente contratação é de RS 5.446.000,00 (cinco milhões quatrocentos e quarenta e seis mil
reais), conforme planilhas abaixo:

9.2. O valor estimado servirá tão somente como subsídio às licitantes na formulação das propostas, e a indicação do
desconto,
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VEíCULOS DO

AMBUúNClAS
TIPO

1/âloÍ Totâl Rs 5,416.000,00

1Ol DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁR|A:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "j" da Lei ne. 14.133, deOLlOal2OZLl

10.1. As despesas decorrentes das contratações, oriundas da futura Ata de Registro de Preços, correrão à

conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor das

Secretarias Participantes, à época da expedição das competentes Ordens de Compra.
10.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11) DO PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
(art. 90, §3", da Lei ns. I4.I11, de 0r/041202Ll.

11.1. Ao apresentar proposta de preços ao processo de contratação, a empresa declara conhecer o inteiro teor
deste termo, bem como o valor máximo aceitável pelo município para o fornecimento do bem, de acordo com
os valores de referência apurados, e que se compromete a atender o objeto, encaminhado pela

Administração, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

11.2. Considerando a possibilidade nada incomum de que o licitante vencedor deixe de assinar o contrato,
inexecute-o totalmente ou que ocorra outra situação que possa resultar no que chamamos de "retorno de
fase" no pregão, de forma que seja necessário analisar a proposta do próximo colocado da Fase de Disputa,
chegaremos à conclusão de que um prazo de validade de proposta muito enxuto ou curto pode resultar na

impossibilidade de se operacionalizar tal volta de fase, devido as propostas dos próximos colocados já estarem
vencidas, o que os desobrigaria de às manterem e afastaria a possibilidade de sanção. Portanto, pelas razões
expostas, o prazo de validade da proposta de preços exigido será de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, sendo
considerada desclassificada no caso de omissão ou divergência, devendo ser exigida a respectiva garantia, nos
termos do art.58 e § 3e do art.90 da leifederal ne. 14.133, de0I/0412027.

12) DA JUSTTFTCATTVA PARA NÃO EXCLUSTVTDADE DE pARTrCrpAçÃO DE ME E Epp:

12.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no futuro certame, qual seja, para

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens
que forem estimados abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de

RS 80.000,00 (oitenta mil reais), admitida separação por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 72.L.7. O tratamento diferenciado
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a

Administração Pública Municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto
que, é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços

diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
72.7.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos
dois lotes ou itens em cotas diferentes;
72.7.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que
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se lidar com dois valores distintos para o item ou uitas vezes frustrando-se licitações ou
contratações, por atrasos em entregas de itens mesmo contratuais, além da Administração não

ter suas necessidades atendidas a contento;
72.t.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação, do cumprimento das normas contidas nos

artigos 42 a 45 da Lei Complementar n" t23l2OOG e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia
da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto
previsto nos artigos 44 e 45 da referida norma legal;
72.t.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica
(art. 47 da LC no 123106l'. Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição e da lei ne

t4.73312021, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, A Constituição
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos
os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável;
t2.7.6. O que se observa é que a Lei Complemenlar 72312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma,
é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a Administraçáo", conforme é
vislumbrado no artigo 5e da lei L4.13312O27.

13) DA GARANTTA DO CONTRATO:
(art. a0, §1', inciso lll da Lei ne. L4.733,de0tl04lz02ll

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 74.73312021, uma

vez que a complexidade do objeto não importa em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão

do inadimplemento do contratado, vez que a Administração poderá: recorrer a proposta subsequente na

classificação, tentando melhor negócio; abrir novo processo de seleção.

13.2, A garantia contratual será aquela estabelecida na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor), e se aplicará todos os seus termos ao futuro contrato.

14) DO FORO:
(art. 92, §1", da lei 1a.133/2021)

,r *" 130.
*r"*[o 

-E- o
t

15.1. Fica eleito o foro do município de lguatu-Ce, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução
do futuro contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e

mediação, nos moldes do art. 92, §1e, da lei 14.13312021.
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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, por intermédio da Secretaria pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Rua h9. _, Bairro Cidade

UF, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. neste ato, representada pelo(a)

senhor(a) Secretário(a) do Município de

lguatu/CE, inscrito(a) no CPF/MF sob o ne e portador(a) da cédula de identidade ne

expedida peto ÓRoÃo EMlssoR/UF, daqui por diante denominada ae ÓnoÃo GERENCIADoR

DA ATA e, do outro lado, a empresa com sede na Rua

1e. .__) Bairro: Cidade UF, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.

neste ato, representada pelo(a) senhor(a)
(Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o ne e portador(a) da cedula de
identidade 1e expedida pelo ÓnCÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de

BENEFICIÁR|O DA ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, ^
tombada sob o ns. PREGÃo ELETRÔNICO Ne. PEISRP-Jà}_-PMI/DIVERSAS, para registro de preços,

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. L4,733, de 0I10a12027
e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3LlO3/2023,
que regulamenta a Lei ne. 14.133, de 07/0a/2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no
âmbito do município de lguatulCEe dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de

30109/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto",
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal;
pelo Decreto ns. 11.462, de 37103/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne. 14.133, de

0710412021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no
âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, que serão utilizados pelo

município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de

0U041202L e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lguatu/CE, através

da Secretaria Municipal da Educação conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e do Decreto
ne. 1t.462, de 3L/ 03 I 2023;

1.2. Órgãos Participantes:
1.2.1. Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

1.2.2. Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA;

1.2.3. Secretaria do Meio Ambiente - SEMA;

1.2.4. Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SEDA;

1.2.5. Secretaria do Gabinete - SEGAB;

1.2.6. Secretaria de Segurança Pública Municipal - SPM;

1.2.7. Secretaria de Trânsito e Transporte - SETRAN;

1.2.8. Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania - SAS.
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2.1. A ata tem por objeto o Registro de p ura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de peças e acessórios dos veículos da frota municipal, destinado a atender as necessidades das
Diversas Secretaria do município de lguatu-CE, conforme especificações e quantidades constantes no termo de
referencia, parte integrante deste instrumento independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem, conforme planilha abaixo:

4.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne. 11.462, de 3710312023, para fins do registro de
preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento público
de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras
entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a estimativa
total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o disposto nos
incisos lll e lV do caput do art.7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art.8e do Decreto ne. 11.462, de
3t/0312023;
4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as intenções de
registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações relativas à

estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total
de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art. 7e do Decreto ne. 11.462,
de 3t1o312023.

5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que poderá
ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido em Anexo
I do Editale dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada um
dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilídade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de itens
para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à "d" do inciso
lll do caput do art.82 da Lei ne. 14.133, deOll0a12027.

6.1. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira, com a

indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da contratação
somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com fulcro no art.
17, caput, do Decreto ne. tL.462, de 3710312023.

o
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7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser
ata de registro de preços:

s as seguintes condições para a formalização da

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
obrigar-se nos limites dela.
7.t.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.7.2.t. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
7.7.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ata.
7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2!.tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.3.Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata o
subitem (7.L.2.7l,antecederão aqueles de que trata o subitem (7.7.2.21.

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual período,

inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata

de registro de preços, conforme entendimento seBmentado em parecer da Advocacia Geral da União3, _
mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo ^
enumerados de forma simultânea:

18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

78.L.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condiçôes da ata;

18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

L8.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final do

exercício de referência das suas assinaturas.

3 novocAcn-GERAL DA uNtÁo. cooRDENAÇÁo-GERAt- .tuRÍotcn DE AoutstÇôEs. PARECER N". 00453/2024lccAQ/scGP/cGU/AGU. 'consulta a

respeito da possibilidade de renovação do quantitalivo inicialmente registrado em caso de prorrogaÉo de vigência da ata de registro de preÇos. Fixaçáo dâ

intirpretaÉó do art, 84, da Lei no, 11.133t2021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do Decreto no. 1 1.462, de 2023. Conclusâo pela possibilidade de rênovaÉo dô

quantitativo inicialmente registrado em c€so de prorrogação de vigência da ata de registro de preços.

,rl*".131
*ur*,ao 

Àc !

úco'l'l

IIJ
ô

Ruâ Guilhardo Gomos de Aratiio, sin", Esplarrada ll, l(ruattt'Ce. CEP 63.505'005
CNPJ - 07.8í0,468/0001-90 I Site: www.iquatu.co.qov.br I Fono: (88) 3581.6563

Minrrta Edital e Arrexos Pá 48 cle 67PEi SRP



IGUATU
.iEFEIIUEÁ

\/

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos n idos na ata de registro de preços,

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicialda ata em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida na ata;
10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
L7.7.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais va ntajosa.
17.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, de 011041202L.
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

compromisso.
Lt.2.7. Para fins do disposto no item (ll.zl, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
77.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na ata,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, deOUOa|ZO21, e na legislação aplicável.
LL.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 17L.2.2l,, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3e do art.
18 do Decreto ns. 11.462, de 3710312023.
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o ou a enti,71.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciadora procederá ao cancelamento
rá as medidas cabíveis para a obtenção dada ata de registro de preços, nos termos do di

contratação mais vantajosa.
L7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (77.2.L1, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
L7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. t24 da Lei ns. 14.133, de
07/04/2021.

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:
L2.7.L. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

L2.7.2. não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração^
sem justificativa razoável;
L2.7.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto ns. 11.462,
de3710312023; ou
L2.t.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ns. 74.t33, de 0UOa12027.
12.2. Na hipótese prevista no subitem (72.L.4l1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preços.

t2.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

12.5.t. por razão de interesse público;

t2.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

t2.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4e do arl.27 do

Decreto ne.7L.462, de 3710312023 e previstas na ata.

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2.L. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

73.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

adota
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13.5. Para fins do disposto no item (13. petirá ao ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução ntitativo ini ente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja previa anuência
informados.

ao entidade que sofrer redução dos quantitativos

13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos:
14.7.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
74.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art.23 da Leine. 14.133, de0ll04l2027;e
14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
74.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

t4.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos previstos na ata.

15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata a

cláusula 24:

15.1.1, as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

75.t.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as

entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de stro de

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 74.'J,33, de 202L.
16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

o
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17.1. Os contratos decorrentes do sistema de

no art. 724 da Lei ns. 74.133, de 0U0412021.
derão ser alterados, observado o disposto

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14.133, de 0U0412O21 e suas
alterações posteriores e pelo Decreto ne.71.462, de 3LlO3l2O23, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei

ne. 14.133, de OL/0 1202L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e
serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu/CE,
conforme autorização legal constante no art.t87, caput, da Lei ne. 14.133, de0U0a/202L,as quais também
serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesê, â
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme o
disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 202L, deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento dos
produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor beneficiário,
penalidades e demais condições do ajuste, que encontram-se definidas na minuta do contrato, convertida em
Anexo lll do Edital do PREGÃo ELETRÔNICO Ne. PEISRP- J\T_-PMI/DIVERSAS, processo administrativo de
licitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e

as partes se vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Representante legal

Prefeitura de lguatu/CE
ónaÃo GERENcTADoR DA ATA

Representante legal

Razão Social da Empresa

BENEFICÉRIO DA ATA
TESTEMUNHAS:

1)

NOME

CPF:

2l
NOME:

CPF:

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/rr", Esplanada ll. l!,uatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07,810.468/0001-90 | Site: www iquatu.co qqv.br I Forre: (88) 3581.6563

Minula Edital e Anexog fáq. 52 de 67RSAS



IGUATU
PiEFEITUIÁ

o'
ANEXO rlr

o

MINUTA DO CONTRATO

lnstrumento de contrato administrativo de

prestação de serviço que celebram entre si,

de um lado a PREFETTURA DE IGUATU/CE,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

e, do outro lado, a

empresa para o fim
que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida

h9. _, Bairro Cidade UF, inscrita no CNPJ sob o ne.

_, através da Secretaria Municipal de neste ato representada
pelo(a) senhor(a) , Secretário(a) Municipal de do Município
de lguatu/CE, inscrito(a) no CPF sob o ne. e portador(a) da cédula de identidade ne.

expedida peto ÓneÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa , com sede na Rua/Avenida p9.

_, Bairro: Cidade: UF, inscrita no CNPJ sob o ne

neste ato, representada pelo(a) senhor(a) , (Qualidade do Representante),
inscrito(a) no CPF sob o ne. e portador(a) da cédula de identidade ne

expedida peto ÓnCÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com

o que preceitua a Lei ne. 14.133, de OUO4/2O2L e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas

cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas,

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUTA PRIMEIRA. DO OBJETO

(art.92, inciso l, da Lei ne. 14.133, deOL/}alZOZL)

1.1- Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças e
acessórios dos veículos da frota municipal, destinado a atender as necessidades das Diversas Secretaria do
município de lguatu-CE, conforme especificações e quantidades constantes no termo de referência, parte
integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

CúUSUIA SEGUNDA- Do FUNDAMENTo LEGAT
(art.92, inciso ll, da Lei ne. 14.133, deú1041202il,

2.1,- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de

PREGÃo ELETRÔNlco Ns. PE/SRP-_-PMI/DIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade
competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. 14.133, deOL/O /2021e suas alterações posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de
tra nscrição.
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cúusurA TERcETRA - DA LEGrsrAçÃo aeucÁver
(art.92, inciso lll, da Lei ne. 14.133, de}Ll}al2OZL)

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á s contidas na Lei ne. 14.133, de

IUOA|\OZL e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne.8,078, detU09lL990 (Código de

Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos
omissos.

cúusuLA qUARTA- Do MoDELo DE ExEcuçÃo
(art.92, inciso lV, da Leins. 74.L33,de01.10a1202|,

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, ao recebimento da ordem de fornecimento.

4.2. A necessidade de contratação de empresa para fornecimento de peças pelo criterio de MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO permite que a Administração obtenha melhor preço, pois existe a impossibilidade
de prever o momento e a quantidade em que este suprimento será necessário durante o ano, não se podendo 

^realizar a compra de uma única vez. A utilização do instrumento do maior desconto, assim, permite que,
apesar das variações dos preços das peças originais ou similares, a administração possa obter o melhor preço
sobre o praticado, objetivando a melhor contratação para a administração pública.

4.3. Na impossibilidade de a CONTRATADA apresentar Tabela de Preços de Peças do Fabricante, o desconto
será calculado obedecendo à seguinte ordem de preferência:

4.3.1. Para obtenção dos valores das peças a futura Contratada deverá fornecer sem custo adicional à

Contratante, no ato de assinatura do Contrato, a última versão do catálogo eletrônico de códigos de peças

com preços atualizados, emitido pelo fabricante dos veículos, deverá gerar o orçamento e enviar a Contratante
que confirmará os valores, havendo discrepância de valores será reenviado a Contratada para correções e

esclarecimentos ou:

4.3.2. Apresentar orçamento da concessionária autorizada da marca do veículo ou;

4.3.3. Preços praticados no mercado localou;

4.3.4. Preços praticados no balcão da CONTRATADA ou;

4.3.5. Preços praticados no mês anterior;

4.3.6. Os preços a serem pagos pelo fornecimento de peças/produtos a futura da contratada terão como limite
os valores à vista, após a inserção do percentual de desconto sobre o valor da peça constante na tabela oficial
da montadora, conforme MARCA/MODELO do GRUPO ganho pela(s) contratada(s) e da relação dos veículos;

4.4. O objeto subcontratado será de inteira responsabilidade da contratada, inclusive o preço praticado,
competindo a contratante tratar somente com a contratada qualquer eventualidade.

4.5. A contratada deve conceder garantia dos ites/produtos, na forma a seguir:

4.5.1. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação no veículo, não
poderá ser inferior a 90 (noventa) dias;

4.5.2. Para peças utilizados em serviços de retífica de bloco e/ou cabeçote de motor e seus componentes,
caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba da direção hidráulica,
compressor de ar condicionado, contados da data da efetiva instalação no veículo, 06 (seis) meses ou 15.000
(quinze mil) quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último, quando o fabricante
da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo, em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a

garantia oferecida pelo fabricante;

4.5.3. A garantia das peças deverá ser cumprida, mesmo após o termino da ata/contrato (s);
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4.5.4. Os certificados de garantia das

disponibilizados quando solicitados pela CO

junto à CONTRATADA, devendo ser

4.6. Os itens/produtos, não poderão ser qsad condic as, manufaturados. Apenas serão aceitos
materiais novos, em embalagens lacradas pelo fabricante, exceto parafusos, porcas e outros que não seja

fornecido embalado;

4.7. Dos orçamentos prévios dos itens/produtos:

4.7 .1. O orçamento prévio deverá ser fornecido em duas vias, de igual teor e deve constar a descrição correta
das peças, visando facilitar o controle e gerenciamento dos materiais adquiridos. A primeíra ficará sob a posse

do fiscal do contrato e a segunda será restituída à empresa;

4.7.2. Caso o servidor nomeado pela Administração não concorde com os preços orçados, o mesmo
providenciará no mínimo 03 (três) orçamentos do material, para formação do preço médio, que servirá de

parâmetro para negociação entre o representante da Administração e a Contratada, não sendo admitida a

compra no valor acima do preço médio de mercado;

4.7.3. Caso a Contratante verifique que a referida Contratada apresenta nos orçamentos do fornecimento de

peças, preços acima dos verificados no mercado local, o fiscal de contrato poderá solicitar novo orçamento,
exigindo reajuste de valor. Neste caso, a Contratante só pagará à Contratada após reajuste do valor
correspondente;

4.7,4. Analisado o orçamento, a Contratante poderá recusá-lo, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,

comprometendo-se a Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo ou em parte;

4.6. A recepção dos itens/produtos não implicam na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da

verificação da qualidade dos mesmos por servidor designado para tal, pela Contratante;

4.7. As peças e acessórios deverão ser novos (ORIGINAIS DE PREFERÊNCIA)e de primeiro uso, com garantia de

fábrica/montadora;

4.8. A nota fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e/ou Substituição de

Materiais, após a substituição efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma descrição e valores

apresentados no orçamento;

cúusur.A eurNTA - Do vALoR

(art. 92, inciso V, da Lei ne, t4.L33,deOll}al212tl

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de

RS-(-),referenteaoGRUPoDElTENS-,conformeplanilhaabaixo:
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;

NTE;

v
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5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitado

clÁusurA sExrA- DA MEDrçÃo e oo PAGAMENTo

(art. 92, inciso Vl, da Lei ne. 14.733, deOT/OalzO2Ll

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme demanda, através
de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito,
entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especificações contidas na
proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especificações
exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.4- O objeto do contrato será recebido:
6.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
6.4.2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento
do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

6.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente fornecidos
e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários contratados, sendo que os
pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do recebimento da nota fiscal e

respectivo recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através
de servidor devidamente designado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. 14.133, deOll}4l2027;

6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

,.- *t'141
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6.14- Persistindo a irregularidade, a contrata deverá adota medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspon à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
5.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (ü) l=

CIÁUSUIA SÉflMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art. 92, inciso Vll, da Lei ne, t4.733, de 0U0 l2O27l

7.L- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste

instrumento de contrato, independente de transcrição;
7,2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada,
devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ne. \4.L33, de 0L1O41202L, comunicando-se à empresa para emissão de
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Nota Fiscal no que pertence à parcela i

pagamento;

7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, as na

o do objeto, para efeito de liquidação e

execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscalou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusulÁ otrAvA- Do REAJUSTAMENTo DE pREços

(art.92, incisosV, da Leine. 14.133, de0tl04/202Ll,

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de
contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão^
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (|GP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art.92, inciso Vll, da Lei ne. 74.733, de ú/0a/20271

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, por ser fornecimento contínuo, respeitada a

vigência máxima decenal, e demais normas do art. 107 da leifederal ne L4.7331202L.;

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qualdeverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do
contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente,
desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2,1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9,3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
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9.6- O contrato não poderá ser prorrogado q

declaração de inidoneidade ou impedimento
abrangências de aplicação.

9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, o$ já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação,
renovação;

se u eliminados como condição para a

a cont tiver sido penalizada nas sanções de

de ntratar com poder público, observadas as

9.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉctMA. Do cRÉDtTo PELo QUAT coRRERÁ A DESPESA

(art. 92, inciso Vlll, da Lei ne. 14.133, deOU0al212t)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO ORçAMENTÁRtl sob a

seguinte rubrica:

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de

lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e da outras providências, com recurso financeiro
oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal
orçamento referente ao exercício financeiro de 2025.

consignado no

CLÁUsUIA DÉCtMA PRIMETRA - DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

(art.92, inciso Xl, da Lei ne. 14.133,deú10a12021l,

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art.124, inciso ll, alínea

"d" , da Lei no, L4.L33, de OU0a12021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de

eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. L4.733, de 01,10412021;

t7.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

crÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- DAs ATTERAçÕEs coNTRATUAL

lart.t24 da Lei ne. 14.1.33, de01,lOal202tl
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12.1- Eventuais alterações contratuais
de 0U0al202L;

o pela disci dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. 14.133,

L2.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas AS contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fize rem necessários, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
previa aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns. 74.733, de 07/0a12O27);
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 14.\33, de OUOa/2O21,.

cúusurA DÉoMATERcEIRA- DAs oBRtGAçôEs DA coNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 74.733, de 0L104/202L1

13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
t3.7.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
73.t.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no presente contrato;
1,3.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉctMA QUARTA. DAs OBRIGAçôEs DA coNTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne, 74.133, de 07/Oa12021)

14.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

14.2. Realizar a entrega dos itens/ produtos de acordo com o solicitado por meio de ordens de compras

emitidas pelo setor competente no prazo máximo de 10 (dez) dias.

14.3. O prazo a que se refere o item (1a.2) poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante
solicitação fundamentada, a qual deverá ser encaminhada à CONTRATANTE antes do vencimento do prazo

inicial, cabendo ao Fiscal do Contrato ou Substituto legal manifestar-se no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
quanto a prorrogação ou não do prazo;

t4.4. A Contratada deverá atender prontamente todos os chamados que venha a receber do Fiscal do

Contrato ou Substituto legal, no prazo máximo de 6 (seis) horas, contados do registro do chamado inicial.

14.5, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a
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Administração em sua integralidade, ficandoi ri a descontar da garantia, caso exigida no

dente aos danos sofridos;contrato, ou dos pagamentos devidos à Co

10,6. Vedar a utilização, na execução do ob empregado seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no Co nte;

14.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguíntes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14,8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

incidente que impossibilite a realização do objeto.

14.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

14,10. Promover a organização técnica e administrativa, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de

acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Contrato, no prazo determinado;

L4.77. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

74.72. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação exigidas na licitação que decorreu o presente termo de contrato;

14.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

L4.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante, quando existir;

14.15. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pelas normas e legislações vigentes.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA. DAs INFRAçÕEs E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
(art.92, inciso XlV, da Lei ne. 14,133, de OUlalzOZt)

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de OLl0a/2O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne. t2.846, deOtl08l2073.

,OVa
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15.2- Serão aplicadas ao responsável admin acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der ca arn parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, i ne 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e,da Lei ne 14.133,de20271;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"ê","f',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" ê"d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 1.4.1.33, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória det% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta)dias;
ll) Moratória de O,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de2%o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por ^
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.L33, de2027.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ue" a'hu do subitem \2.1, de 20Yo a 30Yo do valor do
Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e rrdrr do subitem 12.1,

de tYo a 30Yo do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de07l0al2027);
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7s da Lei ns. 14.133, deúl0al202ll;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. t4.t33, de07l0a/2021);
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § ge, da Lei ne. 14.133, de
ú10a12027);
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente ^
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
a utoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne.

L4.I33, de 0710412021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 74.133,de0I10a120271:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns. \4.733, de 0L/0a1202t, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
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15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADÓ
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n erada sempre que utilizada com abuso
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do direito para facilitar, encobrir ou dissimula prática dos ato itos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, os efeitos d nções aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com inistração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne. L4.t33, de ú10412027t,;
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne. 74.733, de07l0al212tl;
1,5.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 74.L33, deO!0a12027;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSUTA oÉclrua sExTA- Do MoDELo DE GESTÃO DO cONTRATO

(art. 92, inciso XVlll, da Lei ne. 74.L33, de 0tl04l2o2Ll

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne, 14.133, de 0t10412021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reuníão inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (arl. 777 , caput, da Lei ne. 74.133, de 0Ll0 /20271

15.7- Fiscalização Técnica

76.7.7- O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará
relacionadas à execução do contrato, com a

mento do contrato todas as ocorrências
ecessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (art. t!7, § 1e da Lei ne. 021);

76.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

76.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;

76.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
76.7,6- O fiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

16.8- Fiscalização Admi nistrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da a.
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

L6.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para ,,1
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
76.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne. 74.L33, de Ollla/2OZL, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Ad ministração;
76.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.
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(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, de07/0412027]'
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17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obri
contraentes;
L7.7.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CO quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem;
L7.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia;
77.L.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação;
77.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne. 14.133, de 0710412021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
L7.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

L7.2,2- A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2,7- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;
17.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
77.3.t- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L7.3.3- lndenizações e multas.
t7.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei ne. t4.733, de OU0al2027);
17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 1.4.133, de07lOal2O21l.

cúusuLA DÉoMA orrAVA- DA puBLrcAçÃo

(art.72, Parágrafo único c/c art.91, caput, ambos da Leíne. 14.133, deO!0al202tl

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado
o disposto na Lei ne. 14.133, de07/Oa/2021e suas alterações posteriores.

CúUSULA DÉcIMA NoNA. Do FoRo

(art. 92, § 1e, da Lei ne. 14.133, de07/Oa/202tl

r. r" I50_-------1t--'
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19.1- As partes elegem o foro da comarca de de lg9 do do Ceará, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

contrato, com ren úncia expressa, desde já, de

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e

forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

TGUATU/CE, _ de de 20

Secretário(a)
Secretaria Municipal

Prefeitura de lguatu/CE
CONTRATANTE

Representante Legal

Empresa Contratada
CNPJ da Empresa Contratada

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

Nome
CPF:

02.
Nome
CPF:

ANEXO V!- Modelo da proposta de preço inicial

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Diversas Secretarias,
Pregoeiro(a),

PREGÃO ETETRÔNICO N9. PEISRP--._._._-PM!/DIVERSAS

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Pregoeiro da Prefeitura de lguatu/CE, a nossa proposta de preço para execução dos serviços
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PEISRP ._-PMI/DIVERSAS, com o valor na ordem de RS

referente ao GRUPO DE ITENS , conforme planilha(s) abaixo
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Caso nos seja adjudicado o objeto Oo pneGBO

-:-_|-.
8úEmRONE9_Ne RP-_._._._-PM t/DtVERSAS, nos

comprometemos a assinar o term
indicando para esse fim o senhor(a)

odeco no prazo inado no instrumento de convocação,
portador(a) da cédula de identidade

de 1e. expedida pe R/UF e inscrito(a) no CPF sob o ne.

_, como representante legal desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de _
data da apresentação.

dias, a contar da

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital do
PREGÃo ELETRÔNICO Ne. PE/SRP- _-PMI/DIVERSAS, e que nos submetemos aos ditames da Lei ne.

14.133, de 0U0412O21 e suas alterações posteriores.

Razão Social da Empresa Proponente
Endereço da Empresa Proponente:

CNPJ da Empresa Proponente:
Conta Corrente: - Agência:

Atenciosamente,

u FL, NO

- Banco

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Proponente

Rua Guilhardo Gomes de Araujo, s/rr", Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8'10.468/0001-90 I Site: www.iouatu.ce.qov.br I Fone: (88) 3581.6563
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